
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 347, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 334/2021
OF 591/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.709, de 17 de setembro de 2019, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Arapuá para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Três Lagoas, Estado do Mato Grosso 
do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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EM nº 00913/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.034491/2015-08, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Arapuá, inscrita no CNPJ nº 04.520.016/0001-86, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 16, de setembro, de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Três Lagoas, estado de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3630/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria 4709/2019/SEI-MCTIC, de 17 de setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4709/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53700.000110/2001 e nº 53900.034491/2015-08, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16, de setembro,
de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Arapuá, inscrita no
CNPJ nº 04.520.016/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Três Lagoas, estado de Mato
Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622424 e o código CRC BC88459C.

Referência: Processo nº 53900.034491/2015-08 SEI nº 4622424
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 53000.047332/2013-47

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 591/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 8 de julho de 2021.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Ediİcio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a essa Secretaria  Mensagem do Senhor Presidente da República,
na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  serviços  da  radiodifusão
comunitária, constantes das Portarias nº 112, 130, 410, 735, 789, 1.009, 1.041, 1.456, 1.465
e 6.686,  de  2016;  1.083,  1.087,  1.089,  1.443,  1.882,  1.965,  2.196,  2.201,  2.473,  2.491,
2.626, 3.052, 3.056, 4.491 e 4.709, de 2017; 5.178, 7.225 e 7.242, de 2018; 4.383 e 4.709,
de 2019.

Atenciosamente,

ONYX  LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 53000.047332/2013-47 SEI nº 2710226

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - hƩps://www.gov.br/planalto/pt-br

SEI/PR - 2710226 - OFÍCIO https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37344/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.034491/2015-08.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4704875 e o código CRC 59C402C6.

Referência: Processo nº 53900.034491/2015-08 SEI nº 4704875
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.034491/2015-08

Interessado: Associação Comunitária de Arapuá

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 04.520.016/0001-86

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MS

Localidade: Três Lagoas

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

 427

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

Informe Processual SEARC 4663048         SEI 53900.034491/2015-08 / pg. 1



628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 25/09/2019, às 16:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4663048 e o código CRC D0B60A38.

Referência: Processo nº 53900.034491/2015-08 SEI nº 4663048

Informe Processual SEARC 4663048         SEI 53900.034491/2015-08 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14801/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.034491/2015-08
 
Processo de Outorga nº: 53700.000110/2001
 
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.                                          Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE ARAPUA, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Três Lagoas, estado de Mato
Grosso do Sul, por meio da Portaria nº 660, publicada no DOU de 15/12/2003 e
Decreto Legislativo nº 918, publicado no DOU de 16/09/2005.

 

ANÁLISE

 

2.                       Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 16/09/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

 I.  Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;

 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou
cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3
da Norma nº 01/2011;

 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

Nota Técnica 14801 (0600317)         SEI 53900.034491/2015-08 / pg. 3



 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº
01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF),
em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

VII. CPF de todos os dirigentes; e

 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada
pela emissora.

 
CONCLUSÃO

 
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Dilcimar Ferreira Rezende de
Mello, Chefe de Serviço, em 09/07/2015, às 15:01, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0600317 e o código CRC D94DF4A8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 14801 (0600317)         SEI 53900.034491/2015-08 / pg. 4



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21695/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de julho de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ARAPUA
Rua Antônio Vasconcelos, 850 - Distrito de Arapuá
79654.000 Três Lagoas/MS
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à renovação de outorga
- processo nº 53900.034491/2015-08.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14801/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.  

 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como o deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 10:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0600341 e o código CRC FC43B63F.
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Três Lagoas,16 de setembro de 2015 

Ofício n°-14$/2015 

Ao representante legal da secretaria de serviços gerais de comunicação eletrônica 

Coordenação — Geral de Radiodifusão Comunitária 

Espia nada dos Ministérios, Bloco R, 32 Andar 

Cep 70044-900/8rasilia - DF 

Assunto; Pedida de prorrogação do prazo para apresentação de documenta o•. 

Prezado senhor (a) representante legal, cumprimentando (a) cordialmente e em. atenção ao 

oficia n2 21695/2015/SE1 — MS e processo de renovação de outorga ~~'!~3900.034491/ 015 -

08 referente à Associação Comunitária de Arapuá, venho manifestar me .:.nteresse e:d 

referida entidade em permanecer com o direito de outorga da F .Estrela de Arapuá, 87,9 e 

peço ainda a prorrogação de prazo por parte desse conceituado•órgáo elou 'rn nistér`ro das 

Comunicações, para apresentação da dccurnentaçáo pertinente à entidade, conforme 

anteriormente elencada pro vossa senhoria no oficio n°- 21695/2015,  sern mais, renovo meu 

apreço e muita consideração por vossa senhoria 

laine Alves da Silva — Presidente da A'ssociaçãa 

Comunitária de Arapuá  

, 

};= 	
- 

Ar-t » i 	.654-00:? 

r 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 29860/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.034491/2015-08
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se do pedido de renovação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE ARAPUÁ, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Três Lagoas/MS , por meio da Portaria nº 660,
publicada no DOU de 15/12/2003 e do Decreto Legislativo nº 918, publicado no
DOU de 16/09/2005.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 16/09/2015. Contudo, a Entidade
protocolizou seu pedido de renovação somente em 18/09/2015, após o prazo
definido pelo o art. 131, § 4º da Portaria nº 4334, de 2015, qual seja, até o último
mês anterior ao vencimento da autorização. Sendo assim, constata-se a
intempestividade do pleito.

 

3.                   Vale ressaltar que, na iminência do término do prazo para envio do
pedido de renovação, este Ministério encaminhou a Nota Técnica nº
14801/2015/SEI-MC, por meio do Ofício nº 21695, recebido em 04/08/2015,
questionando acerca do interesse da Entidade em continuar executando o serviço.
Contudo, da data do recebimento da notificação até o prazo final para
apresentação do requerimento, não havia tempo hábil para o envio tempestivo da
solicitação. Dessa forma, a resposta apresentada foi tempestiva, porém o
requerimento de renovação estava fora do prazo legal. Tal ofício deverá, portanto,
ser desconsiderado, vez que o procedimento adotado, à época, não encontrava
respaldo nos preceitos normativos sobre renovação de outorga.

 
CONCLUSÃO

4.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária opina pela não renovação da outorga da Entidade, com fulcro na
intempestividade do pedido apresentado.

 

5.                Sugere-se, ainda, que a entidade seja instada a se manifestar, em
atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 08/11/2016, às 14:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Nota Técnica 29860 (1482592)         SEI 53900.034491/2015-08 / pg. 11



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1482592 e o código CRC D468CF5D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034491/2015-08 SEI nº 1482592
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕE

NOTA TÉCNICA Nº 17976/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.034491/2015-08

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Comunitária de Arapuá, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Três Lagoas, estado de Mato Grosso
do Sul, protocolou requerimento de renovação da autorização (evento SEI
0730408), em 18/09/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 16/08/2015. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,
inciso VI

Declaração,atualizada,
atestando que a emissora

encontra-se com suas
instalações e

equipamentos em
conformidade com a

última autorização do
Ministério das

Comunicações, de acordo
com os parâmetros

técnicos previstos na
regulamentação vigente,
constantes da respectiva
licença de funcionamento

da estação.

Essa declaração deverá ser
assinada pelo representante
legal da Entidade.

 

Observação: essa
declaração não precisará
ser autenticada ou ter firma
reconhecida, salvo
solicitação expressa do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.
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Art. 131,
inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo
com o que dispõe o art. 40
da Portaria nº 4334, de
2015.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá ser
encaminhado registrado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

 

Estatuto Social
atualizado, contendo
entre outras, as
seguintes disposições:

-  permitir que a
Assembleia Geral possa ser
também convocada ao
menos por 1/5 dos
associados( art.60 da Lei
nº 10.406/2002-Código
Civil),

 -  incluir dentre as
competências da
Assembleia Geral a de
destituir a Diretoria

 
- determinar que não seja
feita a distribuição de bônus
ou eventuais sobras de
receitas entre associados,
 

-   garantir o ingresso
gratuito, como associado,
de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica,
 
-   garantir às pessoas
físicas  associadas o direito
de votar   e ser votado para
todos os cargos de direção,
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social
adequado à Portaria nº
4334, de 2015.

  -   garantir o direito de voz
e voto aos associados nas
instâncias deliberativas,

-  determinar que não seja
feita a distribuição de bônus
ou eventuais sobras de
receitas entre associados,

 
-    o estatuto deve prevê
que todos os associados tem
direito a votar e ser votado
para os órgãos deliberativos e
administrativos,
 

- não está
expressamente previsto,
no § ùnico do art. 16º, 
que a diretoria será
reconduzida por, no
máximo, uma vez,
conforme art. 40, V, "b" da
Portaria.

 

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para se
adequar ao que determina
a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do
interessado o
preenchimento de
formulário próprio, para fins
de registro cadastral, desde
que isso não constitua
restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: as
alterações estatutárias
deverão ser averbadas no
registro inicial do Estatuto,
no Cartório Civil de Pessoas
Jurídicas.

A cópia da Ata de eleição
da diretoria realizada em
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Art. 131,
inciso III

Ata de eleição.

14/08/2015, para um
mandato de quatro (4) anos
(14/08/2015 a 14/08/2019)
que foi encaminhada, não
foi registrada no Cartório de
Pessoas Jurídicas, apenas foi
autenticada.

A entidade deverá
reencaminhar outra cópia,
registrada no Cartório.

Outrossim,alertamos que
nenhum membro eleito
poderá fazer parte/ou
ter cargo junto a
Diretório de Partido
Político ou ter qualquer
outro tipo vínculo, seja
familiar, religioso,
econômico, (art.131, inciso
III da Portaria nº 4334,
publicada no DOU de
21/9/2015),.

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 131,
inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

 A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado de
janeiro/2017, sobre a
programação veiculada pela
emissora, assinado por
todos os cinco (5)
membros do Conselho,
com a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros, bem como a
grade de programação.

 

Observação 1: poderão
indicar representantes para
compor o Conselho
Comunitário, dentre outras,
as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações
rurais, sindicatos etc.

Nota Técnica 17976 (2109042)         SEI 53900.034491/2015-08 / pg. 16



 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada bem como
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais
(OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

 

 
CONCLUSÃO

3.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga poderá ser  indeferido.

 

5.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

                 À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível
Superior, em 07/08/2017, às 15:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/08/2017, às
09:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2109042 e o código CRC 4FF9BD2D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034491/2015-08 SEI nº 2109042
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34771/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
Elaine Alves da Silva
Representante Legal da Associação Comunitária de Arapuá
Rua: Eduardo Galvão, 640, Distrito de Arapuá.
CEP: 79654.000 - Três Lagoas/MS
CNPJ n° 04.520.016/0001-86

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.034491/2015-08.

  

Senhora Representante Legal,

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17976/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

. 
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/08/2017, às
09:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2109464 e o código CRC 50A85161.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34771/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034491/2015-08 - Nº SEI: 2109464
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Correspondência Eletrônica - 2140973

Data de Envio: 
  17/08/2017 11:34:28

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    elainesilva508@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2109042.html
    Oficio_2109464.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26557/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.034491/2015-08.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ARAPUÁ , entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Três Lagoas, estado do Mato Grosso do Sul.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
18/09/2015 (0730408), e o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em
16/08/2015. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

3.             Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação encaminhada, as quais foram encaminhadas à Associação por
meio da Nota Técnica nº 17976/2017/SEI-MCTIC, enviada eletronicamente em
17/08/2017, para o endereço eletrônico cadastrado pela entidade no Sistema
CADSEI - 2140973.

 

4.             Entretanto, a Radiodifusora não enviou os documentos solicitados.

 

5.           Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] II - não
tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências,
conforme solicitação do Ministério das Comunicações", será sugerido o
indeferimento da renovação da outorga.
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CONCLUSÃO

6.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 17/11/2017, às 14:42, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/11/2017, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2402008 e o código CRC 5EE7A96D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034491/2015-08 SEI nº 2402008
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49824/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Arapuá (CNPJ nº 04.520.016/0001-86)
Rua: Eduardo Galvão, 640, Distrito de Arapuá
79.654-000 - Três Lagoas/MS
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.034491/2015-08.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26557/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga dessa entidade. 

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação de outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/11/2017, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2402053 e o código CRC 0227E7E3.

Ofício 49824 (2402053)         SEI 53900.034491/2015-08 / pg. 24



Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49824/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034491/2015-08 - Nº SEI: 2402053
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Correspondência Eletrônica - 2451384

Data de Envio: 
  01/12/2017 15:08:38

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    elainesilva508@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2402008.html
    Oficio_2402053.html
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M IN IS T É R IO D A

C IÊN C IA , T ECNO LOG IA ,
IN OVAÇÕ ES E COM UN ICA ÇÕ ES L .

G O V E R N O F l;.C 1õ ." ••••'"

REQU ER IM EN TO D E RENOVAÇÃO D E OU TORGA
(P esso as Ju ríd ica s d e D ire ito P riv ado )

ID EN T IF ICA ÇÃO

0< tR ad iod ifu são sono ra

E n d e r e ç o d a s e d e : " '

_ LR u .0 - '.

E - m a U d e c o n t a t o :
C \.C .l.Á ."

S e r v i ç o a s e r r e n o v a d o :

~ c L O _ G o < : . . Q ~ - i (,'1 O) D .u .iA .L ..jo _ c l.L ~< 'c fY r:

~ 3 eU '" " "~ ~
0 J em frequ ên c ia m odu lad a

( ) em ondas cu rta s

( ) em ondas m éd ia s

( ) em ondas tro p ica is

( ) R ad iod ifu são d e son s e im agen s

P e r í o d o d a r e n o v a ç ã o :

L o c a l i d a d e d a r e n o v a ç ã o : n . I , - ...-r ::- [ ' U F ' r n 5
~ }.b'\:M+O d-L. ~ r - ' - ' o . - , f . , .w .,- I1 . '(J 'iP '.> . _ , '_

EU ,C rI! J !o I,R n ( ; rr'::"",,"fj-- d O \ ~ Q ) \ . ' I o . ' , in sc rito no C PF

sob o nO 5 o , 5 . 6 / Lj. ? ~ I - q j ~qua lid ad e d e rep re sen tan te leg a l d a p esso a ju ríd ica

ac im a qua lif ic ad a , v enho so lic ita r a R ENOVAÇÃO DA OU TORGA re la tiv a ao se rv iço , p e río do ,

lo ca lid ad e e es tado ac im a desc rito s , su b sc rev endo , a in d a , a s d ec la raçõ es a segu ir e en cam inh ando a

docum en tação con s tan te do A N EXO deste requ e rim en to .

D EC LA RAÇÕ ES

C om v is ta s à in s tru ção d a p re sen te so lic ita ção , D EC LA RO , p a ra o s d ev ido s fin s , q u e :

(a ) n enhum do s só c io s ou d irig en te s d a P esso a Ju ríd ica p a rtic ip a do quad ro so c ie tá rio ou d ire tiv o d e ou tra s

p esso as ju ríd ica s ex ecu tan te s do m esm o tip o d e se rv iço d e rad io d ifu são n a lo ca lid ad e em que a ou to rg a

qu e se rá renov ad a , n em de ou tra s p esso as ju ríd ica s ex ecu tan te s d e se rv iço d e rad io d ifu são em M un ic íp io s

d iv e rso s , em excesso ao s lim ite s e s tab e lec id o s no a rt. 1 2 do D ec re to -L e i nO236 , d e 28 de fev e re iro d e

R eque rim en to d e R enovaçào d e O u to rg a - p ág . 1

O O C U M '3 'iT r ' E :H iE '"U F P I::: ' fJ c r ,

r :m J ~ )< :, 'j fj~ ,•...ilà l G .~ , '
In 1 l1 (_ _ ~ \ .c . . . .c l.c . . lo ,O -
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•

MINISTERIO DA

C I Ê N C I A , T E C N O L O G I A ,

I N O V A Ç Õ E S E C O M U N I C A Ç Õ E S

1 9 6 7 ;

( b ) n e n h u m d o s d i r i g e n t e s e s t á n o e x e r c í c i o d e m a n d a t o e l e t i v o q u e l h e s a s s e g u r e im u n i d a d e p a r l a m e n t a r

o u d e c a r g o s o u f u n ç õ e s d o s q u a i s d e c o r r a f o r o e s p e c i a l ;

( c ) a P e s s o a J u r í d i c a n ã o e s t á im p e d i d a d e t r a n s a c i o n a r c o m a a d m in i s t r a ç ã o p ú b l i c a f e d e r a l , d i r e t a o u

i n d i r e t a .

( d ) a P e s s o a J u r í d i c a c u m p r e o d i s p o s t o n o a r t . 7 ° , c a p u t , i n c i s o X X X l l I , d a C o n s t i t u i ç ã o ;

( e ) a P e s s o a J u r í d i c a n ã o e x e c u t a s e r v i ç o s d e r a d i o d i f u s ã o s e m o u t o r g a ; e

~ - - - ( f ) n e n h u m d o s s ó c i o s o u d i r i g e n t e s d a P e s s o a J u r í d i c a f o i c o n d e n a d o e m d e c i s ã o t r a n s i t a d a e m ju l g a d o o u

p r o f e r i d a p o r ó r g ã o j u d i c i a l c o l e g i a d o , p e l a p r á t i c a - d o s i l í c i t o s r e f e r i i : l o s n o a r t . 1 ° , c a p u t , i n c i s o C ã l í n e a s

"h", "c", "d", "e", "f', "g", "h", "i", ~ 'j " ,"k", "I", "m", " 0 " , " ' o " , "p" e "'q" da Lei Complementar n° 64, de

1 8 d e m a i o d e 1 9 9 0 .

C i e n t e d e q u e a f a l s i d a d e d a s i n f o rm a ç õ e s a q u i p r e s t a d a s p o d e c o n f i g u r a r i n f r a ç ã o p e n a l e a d m in i s t r a t i v a ,

s u j e i t a n d o o s r e s p o n s á v e i s à a p l i c a ç ã o d a s s a n ç õ e s c a b í v e i s , f i rm o e s t e r e q u e r im e n t o .

l-{iLL~4
A s s i n a t u r a d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l

R e q u e r im e n t o d e R e n o v a ç ã o d e O u t o r g a - p á g . 2
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•

MINISTERIO DA

CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

RELATIVOS À

PESSOA

JURÍDICA

A N E X O

D O C U M E N T O S N E C E S S Á R IO S

(a ) a to constitu tivo e suas a lte rações, reg is trados ou arqu ivados no ó rgão com peten te ,

constando , den tre seu s ob je tivo s, a execução de serv iço s de rad iod ifu são e , para as

soc iedades po r ações, cóp ia da a ta da assem b le ia gera l que e legeu a d ire to ria e a re lação

de ac ion is tas da qua l conste a quan tidade , o va lo r e o tipo de ações de cada sóc io ;

(b ) -certid ão - sim p lificada-ou -docum en to -equ iva len te ,-em itida -pe lo ó rgão de reg is tro

com peten te em que-estiverem -arqu ivados os a to s constitu tivo s-da-pessoa ju ríd ica ;-

(c ) ba lanço pa trim on ia l e dem onstrações con tábe is do ú ltim o exerc íc io soc ia l, já

ex ig íve is e ap resen tados na fo rm a da le i, que com provem a boa situação finance ira ,

vedada a sua substitu ição po r ba lance tes ou ba lanços p rov isó rio s , exce to quando a

pessoa ju ríd ica a inda não houver com p le tado um exerc íc io fisca l, h ipó tese em que

deverá ap resen ta r seu ba lanço de abertu ra ;

(d ) certid ão nega tiva de fa lênc ia ou recuperação jud ic ia l, exped ida pe lo d is tribu ido r da

sede da pessoa ju ríd ica ;

(e ) p rova de in scrição no C N PJ;

(f) p rova de regu la ridade peran te as F azendas federa l, es tadua l, m un ic ipa l ou d istrita l da

sede da pessoa ju ríd ica , na fo rm a da le i;

(g ) p rova de regu la ridade do reco lh im en to dos recu rso s do F iste l;

(h ) p rova de regu la ridade re la tiv a à segu ridade soc ia l e ao Fundo de G aran tia do T em po

de Serv iço - FG TS ;

(i) p rova da inex is tênc ia de déb ito s inad im p lidos peran te a Ju stiça do T raba lho , po r

m eio da ap resen tação de certid ão nega tiva , nos te rm os do d isposto no T ítu lo V lI-A do

D ecre to -L e i n ° 5 .452 , de I ° de m aio de 1943 - C onso lidação das L eis do T raba lho ; e

G ) laudo de v isto ria técn ica , e labo rado po r p ro fiss iona l hab ilitado e firm ado em

con jun to com o d irigen te da pessoa ju ríd ica , que a teste que as carac te rís ticas técn icas da

estação se encon tram em con fo rm idade com a ú ltim a au to rização do ó rgão com peten te

do Poder E xecu tivo federa l, acom panhado da A no tação de R esponsab ilid ade T écn ica _

ART.

R e q u e r im e n t o d e R e n o v a ç ã o d e O u t o r g a - p á g . 3
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•

R E L A T Ó R IO D E C O N F O R M ID A D E D E A C O R D O

C O M A R E S O L U Ç Ã O N o . 3 0 3 D E 0 2 /0 7 /2 0 0 2 .

"R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia "

"A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e A ra p u á "

• NOME DE FANTASIA: RÁDIO COMUNITÁRIA ESTRELA DE ARAPUÁ

• CNPJ: 04.520.016/0001-86

• ENDEREÇO DA ESTAÇÃO: RUA EDUARD_O_G~LVÃO_N"-640_~_DISTRITO:_ARAF'UÃ_- _
~----TRÊSCAGOAS/MS-

• NÚMERO DA ENTIDADE: 50400044943

• NÚMERO DA ESTAÇÃO: 686176367

• COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 20° 47' 28" S 52° 02' 57" W

• INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYT-601

". ,. INFORMAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS:..... ,
~-~..

• TRANSMISSOR PRINCIPAL: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETR6NICOS LTOA

• CÓDIGO DE HOMOLOGAÇÃO: 0384400XXX0345

• MODELO: TEC-113

• POTÊNCIA: 25 WATTS

• ANTENNFABRICANTE: GOBER ELETR6NICA LTOA

• MODELO: GPT-01

• POLARIZAÇÃO: VERTICAL

• ALTURA DO CENTRO DE IRRADIAÇÃO: 25 METROS
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• G A N H O : O dB

• C A N A L : 200

• FR E Q U E N C IA : 87 ,9 M H Z

1 )C Á LC U LO D E LA M B D A :

LA M B D A = C/F= 300.000/87,9= 3 ,41 M E TR O S E M R E LA Ç Ã O A O S IS TE M A IR R A D IA N TE

2 )C Á LC U LO D O C A M P O D IS TA N TE :

D = 2 .L
2
/LA M B D A = 2 X C!A5)2/3,41= 1 ,23 M E TR O S E M B ~LA Ç Ã O A O _S IS TE M A IR B /> ,D 18 tiIE _

3 ) C Á LC U lO D A E .I.R :P .:

E .I.R .P .= P (d~m ) + G (dB i)= 42 dB m + 0 .0 dB i= 42 ,0 0 dB m P A R A A E S TA Ç Ã O D E
R A D IO D IFU S A O C O M U N ITÁ R IA

4 )L1M ITE S P A R A E X P O S iÇ Ã O O C U P A C IO N A L A C .E .M .R .F . N A FA IX A D E

R A D IO FR E Q U Ê N C IA S E N TR E 9 K H Z A 300 G H Z .

'D E A C O R D O C O M A TA B E LA I, P Á G IN A 5 D O A N E X O D A R E S O LU Ç Ã O N o . 303 .

4 .1 )C Á LC U LO D A IN TE N S ID A D E D E C A M P O E (V /M )

- 6 1 (V IM ) P A R A O S IS TE M A IR R A D IA N TE

4 .2 )C Á LC U LO D A IN TE N S ID A D E D E C A M P O H (A lM )

- 0 .1 6 (A lM ) P A R A O S IS TE M A IR R A D IA N TE

5 )C Á LC U LO D A D E N S ID A D E D E P O TÊ N C IA D A O N D A P LA N A E Q U IV A LE N TE . S E Q (W /M ).

-10(W/M) P A R A O S IS TE M A IR R A D IA N TE

6 )L1M ITE S P A R A E X P O S iÇ Ã O D A P O P U LA Ç Ã O E M G E R A L A C .E .M .R .F . N A FA IX A D E

R A D IO FR E Q U E N C IA S E N TR E 9 K H Z A 300 G H Z .

'D E A C O R D O C O M A TA B E LA 11 ,P Á G IN A 06 D O A N E X O D A R E S O LU Ç Ã O N o . 303 .

6 .1 )C Á LC U LO D A IN TE N S ID A D E D E C A M P O E (V /M ).

- 2 8 (V /M ) P A R A O S IS TE M A IR R A D IA N TE

6 .2 )C Á LC U LO D A IN TE N S ID A D E D E C A M P O H (A lM ).

- 0 ,0 73 (A lM ) P A R A O S IS TE M A IR R A D IA N TE

6 .3 )C Á LC U LO D A D E N S ID A D E D E P O TÊ N C IA D A O N D A P LA N A E Q U IV A LE N TE . S E Q (W /M ).

- 2(W/M) P A R A O S IS TE M A IR R A D IA N TE .
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7 )L1M ITES D E CO RREN TES C AUSADAS PO R CON TATO COM O B JE TO S CO NDU TO RES

PAR A RAD IO FR EQ UENC IA S N A FA IX A EN TR E 9 KH Z E 110 M H Z .

'D E ACO RDO COM A TABE LA 111 ,P ÁG IN A 8 DO ANEXO DA RESO LUÇÃO N o . 303 .

7 .1 )E XPO S IÇ ÃO O CUPAC IO N A L :

-4 0 m A

7 .2 )E XPO S IÇ ÃO DA PO PU LAÇ ÃO EM G ERA L :

-2 0 M a

8 )L1M ITAÇÔ ES DE CO RREN TES IN DU Z ID AS _EM _Q UA LQ UER _M EM BRO -DO -CO RPO -

----H UM ANO PARA -R AD IO FR EQ UENC IA -S EN TR E 10 M H Z E 110 M H Z . __

- .D E ACO RDO COM A -TABE LA IV , P ÁG IN A 08 DO ANEXO DA -R ESO LUÇÃO N o . 303 .

8 .1 )E XPO S IÇ ÃO O CUPAC IO N A L :

-1 00 m A

8 .2 )E XPO S IÇ ÃO DA PO PU LAÇ ÃO EM G ERA L :

-4 5 m A

9 )R ES TR IÇÕ ES BÁS IC AS PAR A EXPO S iÇ ÃO A C .E .M .R .F . N A FA IX A D E

R AD IO FR EQ UENC IA S EN TR E 9 KH Z E 10 G H Z .

'D E ACO RDO COM A TABE LA V , P ÁG IN A 08 DO ANEXO DA RESO LUÇÃO N o . 303 .

9 .1 )E XPO S IÇ ÃO O CUPAC IO N A L :

9 .1 .1 )D EN S ID AD E D E CO RREN TE PAR A CABEÇ A E TRO NCO (m A lm ) (R M S ).

-N ÃO SE AP L IC A .

9 .1 .2 )S AR - M ÉD IA DO CO RPO IN TE IRO (W /KG ):

-0 ,4 W /KG PAR A O S IS TEM A IR R AD IAN TE

9 .1 .3 )S AR - LO C A L lZAD A (C ABEÇ A E TRO NCO ) (W/KG):

-1 0 W /KG PAR A O S IS TEM A IR B t\D J6N TE _

9 .1 .4 )S AR - LO C A L lZAD A (M EM BRO S ) (W/KG).

-20W/KG PAR A O S IS TEM A IR R AD IAN TE

10 )E XPO S IÇ ÃO DA PO PU LAÇ ÃO EM G ERA L :

10 .1 .1 )D EN S ID AD E D E CO RREN TE PAR A CABEÇ A E TRO NCO (m A lm ) (RM S ):

-N ÃO SE AP L IC A
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10 .1 .2 )SAR - M ÉD IA DO CORPO INTE IRO (W /KG ):

-0 ,08 W /KG PARA O S ISTEM A IRRAD IANTE

10 .1 .3 )SAR - LOCAL IZADA (CABEÇA E TRONCO ) (W /KG ):

-2 W /KG PARA O S ISTEM A IRRAD IANTE

10 .1 .4 )SAR - LOCAL lZADA (M EMBROS ) (W /KG ):

-4 W /KG PARA O S ISTEM A IRRAD IANTE

11 )TABELA V I - NÃO SE APL ICA POR ESTAR FORA DA FA IXA DE FREQUENC IAS DA~~~
TABE [A .

12 )CÁLCULO DE D ISTÂNC IAS M íN IM AS A ANTENAS DE ESTAÇÕES TRANSM ISSORAS

PARA ATEND IM ENTO AOS L IM ITES DE EXPOS iÇÃO PARA A POPULAÇÃO EM GERAL :

'D E ACORDO COM A TABELA V II, PÁG INA 13 DO ANEXO DA RESO LUÇÃO No . 303 .

R = 0 ,319 X "E .I.R .P .= 0 ,319 X (42 )= 2 ,07 M ETROS PARA O S ISTEM A IRRAD IANTE

R= 0 ,409 X "E .R .P .= 2 ,04 M ETROS PARA O S ISTEM A IRRAD IANTE .

12 .1 )CÁLCULO DE D ISTÂNC IAS M íN IM AS A ANTENAS TRANSM ISSORAS PARA

ATEND IM ENTO AOS L IM ITES DE EXPOS iÇÃO OCUPAC IONAL :

'D E ACORDO COM A TABELA V III, PÁG INA 13 DO ANEXO DA RESO LUÇÃO I N ° 303 .

R = 0 ,143 X "E .IR P .= 0 ,143 X (42 )= 0 ,93 M ETROS PARA O S ISTEM A IRRAD IANTE .

R = 0 ,184 X "ERP= 0 ,92 M ETROS PARA O S ISTEM A IRRAD IANTE .

13 )CONCLUSÃO :

-O FUNC IONAMENTO DA ESTAÇÃO DE RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA NO LOCAL E NAS

COND IÇÓES IND ICADAS , NÃO SUBMETERÃO TRABALHADORES E POPULAçÃO EM

GERAL A C .E .M .R .F . DE VALORES SUPER IORES AOS L IM ITES ESTABELEC IDOS NA

RESO LUÇÃO No . 303 DE 02 /07 /2002 .

TRÉS LAGOAS /M S , 2 DE M A IO DE 2016 .
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A ta d e A s s e m b le ia G e r a l E x t r a o rd in á r ia d a

A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia d o A ra p u á

A os d ezen o v e d ia s d o m ês fev e re iro d e d o is m il e d ezo ito , à s v in te e

h o ra s e tr in ta m in u to s , sen d o p rim e ira ch am ad a e v in te h o ra s e q u a ren ta e c in co

m in u to s seg u n d a ch am ad a , d eu -se in íc io a reu n ião d e a ssem b le ia G e ra l

E x trao rd in á r ia n a R u a T up i, 1 0 2 5 , b a irro S an ta T e re z in h a , n e s ta c id ad e T rê s lag o a s ,

M a to G ro sso d o -S u J ,-o p re s id en te sen h o r- A d ilso n A m â n c io d a S ilv a -a b riu a -reu n ião ------

p ed iu -p a ra q u e - reg is tra sse ,-q u e -com a -ren ú n c ia d e -a lg u n s - d ire to re s -d e s ta

a sso c ia ç ão o m and a to a tu a l é um a co n tin u ação d a g e s tão em v ig o r 2 0 1 5 /2 0 1 9 , e

q u e a s p re rro g a tiv a s u sad a s fo ram d e aco rd o com a rtig o n o n o p a rág ra fo ú n ico ,

b em com o a rtig o d éc im o do e s ta tu to d e s ta en tid ad e . O p re s id en te d e ix a ab e rto

q u e n o m om en to q u e q u a lq u e r p e sso a p o d e se m an ife s ta r fa z en d o u so d a p a lav ra .

A m o tiv a ç ão d e s ta reu n ião é so b re a N o ta T écn ic a n º 1 7 9 7 6 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC , do

M in is té r io d a C iên c ia , T ecn o lo g ia , In o v ação e C om un ic a çõ e s q u e so lic ita o

ad eq u ação re la tiv o a s p a rte s b u ro c rá tic a s d o se rv iço d e rad io d ifu são adm in is trad o

p o r e s ta A sso c ia ç ão e re so lv e tra z e r a p len á rio p a ra v o ta ç ão d a s a lte ra çõ e s q u e se

fa z em n ece ssá r ia s co n fo rm e a s n o rm as té cn ic a s e p o rta r ia s d o m in is té r io d a s

com un ic a çõ e s d a p o rta r ia n º 4 3 3 4 , p u b lic ad a n o D O U de 21 /0 9 /2 0 1 5 , n a s n o rm as

d o A rt. 4 0 . O sen h o r p re s id en te co lo co u em vo ta ç ão a s A lte ra çõ e s E s ta tu tá r ia s ,

e s tan d o to d o s d e aco rd o com o p le ito e com o in te iro teo r d o s a ssu n to s d iscu tid o s

e su bm e tid o s à v o ta ç ão , com o p a re c e r fav o ráv e l d e to d o s o s com pon en te s

p re sen te s , e x ce to Paulo Vinicius Mofina qu e e s tev e au sen te , C on so lid a -se a ss im o

E s ta tu to S o c ia l d a A sso c ia ç ão p a ra a ten d e r a s ex ig ên c ia s d a N o ta T écn ic a

m en c io n ad a . N ad a m a is h av en d o a tra ta r , fo i en ce rrad a e s ta A ssem b le ia e d ep o is

lid a , eu , M a rco M u rilo S o u za d e O liv e ira , p r im e iro se c re tá r io , la v re i e seg u e

a ss in ad a p o r m im e to d a d ire to r ia com o s in a l d e ap ro v ação .

T rê s - la g o a s ,-1 9 /0 2 /2 0 1 8 ----------------

Primeiro Vice- residente

,

Apresentação de Doc.Ref. ao Req. de Renovação de Outorga. (3386847)         SEI 01250.057095/2018-91 / pg. 8



, ,

DANIELA ALVES DA SILVA:

Vice-Presidente

MARCO MURILO SOUZA DE OLIVEIRA

Primeiro Secretário

PAULO EDUARDO SANDER:

Segundo Secretário

___ ELIANE BARBOSA DA COSTA AMORIM: -66Mu-B~~-~-----
Diretora Social

-----

PAULO ROBERTO DE SOUZA:

Diretor Financeiro

WILSON AMÂNCIO DA SILVA:

Conselho Comunitário

JOÃO DE CARVALHO PEREIRA:

Conselho Comunitário

VALDEI JOSÉ DOS SANTOS DA SILVA:

Conselho Comunitário

LUCIANO LOPES FERREIRA:

Conselho Comunitário

LUIZ CORRÊA DA SILVEIRA FILHO:

Conselho Fiscal

MANOEL PIMENTA DE QUEIRÓZ NETO:

Conselho Fiscal

JOSÉ JOACI R ARAÚJO BARRETO:

Presidente Conselho Fiscal

---- URBANY WITIER DE-ABREU:-\-)vJ:rOvvV<'\---sd:d:r~~1:;;<::::::
Conselho Fiscal j
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21/08 /2018

BRAS IL Serv iços Barra GovB r

(HT IP :IIBRAS IL .GOV .BR )

REDES IM

Pág ina In ic ia l (h ttps:j/www38.rece ita .fazenda.gov.b rjredes im )

Recibo de EntreQa do Documento

Tipo de Documento

A lte ração Cadastra l

- - - - ---

CPF do Declarante Nome Empresarial

S95.814.841-91

Município - -
UF

- - - -
TRES LAGOAS MS

Número do Recibo : MS20876284

Esse número deve ser u tilizado para acompanhar o processamento do documento , na

pág ina da RFB (h ttp ://www .rece ita .fazenda.gov. b r/PessoaJurid ica /CN PJ/fcp j/consu lta .asp)

na In te rne t

Número da Iden tificação : 04520016000186

Documento receb ido v ia In te rne t pe lo Agente Recepto r SERPRO em 21/08 /2018 às

11 :34 :43

https:llwww38.rece ita .fazenda.gov. b r/cad s incnac/rec iboAction .do? exe cu ta r= 1
1 /1
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária Reunião da

Associação Comunitária do Arapuá

Aos 19 dias do mês fevereiro de dois mil e dezoito (19/02/2018), às 19h30min, na residência

da senhora presidente Elaine Alves da Silva, localizada na Rua Tupi, 1025, bairro Santa Terezinha,

nesta cidade de Três Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul, foi aberta Assembleia Geral

Extraordinária para discussão e deliberação sobre renúncias e nova composição da diretoria. A

senhora Presidente Elaine, deu inicio a reunião, informando que estava renunciando o seu cargo de

___ P_re_s_id_e_n_te,.passando assim_o_cargo. para.sua _irmã,.Eliane, onde.ao- receber.a -palavra'para -dar-

___ continuidade.!]a reunião, a mesma renunciou o seu cargo de Vice-Presidente, que ora havia passado-

a Presidente da Associação, passando assim a oportunidade ao Primeiro Vice-Presidente, Sr. Adilson

Amâncio da Silva, o qual aceitou e assumiu a Presidência da Associação Comunitária do Arapuá em

cumprimento ao estatuto da entidade, o qual deu continuidade na reunião, abrindo a oportunidade

para que houvesse alguma manifestação por parte dos associados, onde o Sr. Marcelo Pereira

Longo, que compunha o Conselho Comunitário - OAB/MS, por motivos particulares, solicita a sua

renúncia ao cargo, onde voltou a palavra para o Sr. Presidente, o qual não havendo mais

manifestações, propôs aos membros da Associação o novo quadro administrativo, que foi

unanimemente aceito com a seguinte composição: Presidente: Adilson Amâncio da Silva, portador

do RG sob o nQ 000712161/SSP/MS e do CPFsob nQ 595.814.841-91, com endereço na Rua Manoel

Pedro de Campos, 827, Bairro Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Três Lagoas/MS; Vice-

Presidente: Daniele Alves da Silva, portadora do RG sob o nQ 001807764/SSP /MS e do CPF sob nQ

064.436.401-79, com endereço na Rua Tupi,1025, Bairro Santa Terezinha, na cidade de Três

Lagoas/MS; Primeiro Vice-presidente: Daniel Junqueira, portador do RG sob nQ 1245540 SSP/MS e

do CPF sob nQ 006.154.901-07, com endereço na Rua Antônio de Barros Guerra, 2380, Bairro Santa

Rita, na cidade de Três Lagoas/MS; Primeiro Secretário: Marco Murilo Souza de Oliveira, portador

do RG sob o nQ 7889S1/SSP/MS e do CPFsob nQ 636.932.751-49, com endereço na Rua Angico, 140,

bloco J, apartamento 201, conjunto habitacional Novo Oeste, na cidade Três Lagoas/MS; Segundo

Secretário: Paulo Eduardo Sander, portador do RG sob o nQ 2127922/SSP /MS e CPF sob o nQ

082.367.229 - 88, com endereço a rua B - 725, bairro Jardim Aeroporto, na cidade de Três

Lagoas/MS; Diretora Social: Eliane Barbosa da Costa Amorim, portadora do RG sob o nQ

001377631/SSP/MS e sob o nQ CPF 955.097.631 - 91, com endereço a rua Yamaguti Kankit 1353,
--------

----bairro.São Carlos, na .cidade -de -Três- Lagoas/MS; -DiretorFiiiãi'iCeii'õ:PauloRoberto de Souza,

portador do RG sob o nQ 277198S/SSP/MS e CPFsob o nQ 338.654.181- 04 com endereço na Cohab

Caçula, quadra 9, número 22, Jardim Alvorada, na cidade de Três Lagoas/MS. Ao dar continuidade,

discriminou o Conselho Comunitário: (01) União dos Jovens e Estudantes, CNPJ 21.261.414/0001.

44, senhor Paulo Vinicius de Almeida Molina, portador do RG 001372837 SSP/MS e CPF

017.081.941-85, com endereço na rua Célio José da Costa, 285, bairro Santo André nesta cidade;

(02) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Saúde, CNPJ 11.462.220/0001-53, senhor

João de Carvalho Pereira, técnico de enfermagem, portador do RG 028598 SSP/MS e CPF
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REPÚBLICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR iD ICA - CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A aná lise e o de fe rim en to des te docum en to se rão e fe tuados pe lo segu in te ó rgão :

• R ece ita Fede ra l do B ras il

CÓD IGO DE ACESSO

MS .20 .87 .62 .84 - 04 .520 .016 .000 .186

01 . IDENT IF ICA ÃO

NOME EMPRESAR IAL (firm a ou denom inação )

ASSOC IACAO COMUN ITAR IA DE ARAPUA

02 . MOT IVO DO PREENCH IM ENTO

RELAÇAO DOS EVENTOS SOLIC ITADOS / DATA DO EVENTO

202 A lte racao da pessoa fis ica responsave l pe ran te o CNPJ~03 /08 /2018

Q uadro de Sóc ios e Adm in is trado res - QSA

03 . DOCUMENTOS APRESENTADOS

I • FCPJ

04 . IDENT IF ICA ÃO DO PREPOSTO

NOME DO PREPOSTO

05 . IDENT IF ICA ÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JUR ID ICA

• R esponsáve l

NOME

AD ILSON AMANC IO DA S ILVA

LOCAL E DATA

N ' DE INSCR iÇÃO NO CNPJ

04 .520 .016 /0001 -86

• aSA

CPF DO PREPOSTO

o P repos to

CPF

595 .814 .841 -91

06 . RECONHEC IM ENTO DE F IRMA

IDENT IF ICAÇAo DO CARTÓR IO

Aprovado pe la Ins trução Norm a tiva RFB n° 1 .634 , de 06 de m a io de 2016

h ttp ://www .rece ita .fazenda .gov .b r/P essoaJ u rid ica/C N P J/fcp j!co n su Ita .asp

07 . REC IBO DE ENTREGA

CAR IM BO COM DATA E ASS INATURA DO FUNC IONAR lO DA UN IDADE
________ CADASTRADORA I _

1 ~ F ~ J : r ~ s 0 1 f o s s1 ~ 8

1~~/-.r--
: ~ A l a n J , F !> rre /rade So ..a Ben ik ".
~ . \ g e n t e A d m i n l s t r a l l v o

_ . M a l • • : 5 . 0 1 8 . 4 2 9 - 6

Preparar Página
para Impressão

1 /1
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21 /08 /2018 Docum en to B ás ico de En trada

REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA - CNPJ

DOCUMENTO BÁS ICO DE ENTRADA DO CNPJ

A aná lise e o de fe rim en to des te docum en to se rão e fe tuados pe lo segu in te ó rgão :

• R ece ita Fede ra l do B ras il

CÓO IGO DE ACESSO

MS .20 .87 .62 .84 .04 .520 .016 .000 .186

01 . ID ENT IF IC A ÃO

NOME EMPRESAR IA L ( f i r m a o u denom inação )

ASSOC IACAO COMUN ITAR IA DE ARA PUA

02 . M O T IVO DO PREENCH IM ENTO

-- R ELAÇÃO DOS EVENTOS SO L lC ITAOOS / DATA DO EVENTO

202 'A lte racao âa pessoa fis ica responsave l pe ran te o CNPJ .03/08/2018

Q uad ro de Sóc ios e Adm in is trado res . Q SA

03 . DOCUMENTOS APRESENTADOS

I • FCPJ

04 . ID ENT IF IC A ÃO DO PREPOSTO

NOME DO PREPOSTO

05 . ID ENT IF IC A ÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JUR ID ICA

• R esponsáve l

N ' D E INSCR iÇÃO NO CNPJ

04.520.016/0001-86

• aSA

CPF DO PREPOSTO

D P repos to

NOM E

AD ILSON AM ANC IO DA S ILVA

LOCAL E DATA
ASS I~m fir~

CPF

595 .814 .841 .91

06 . R ECONHEC IM ENTO DE F IRM A

ID ENT IF IC AÇÃO DO CARTÓR IO

Ap rovado pe la Ins trução N o rm a tiva R FB n° 1 .634 , de 06 de m a io de 2016

h ttp ://w ww .rece ita .fa zenda .gov .b r/P essoaJ u rid ica /C N P J /fcp jl co ns u Ita . a 5 p

07 . R EC IBO DE ENTREGA

CAR IM 80 COM DATA . ~ ASS INATU iRA R !N ~O l'lAm o DA UN IDADE

':'] .• t " { . l C A P A S T - ~ -

" 1 - " - ; . . - T I r i ; . ~ I _~_,_.-

~ )".•.~- - -
~ ,,1
'- ' - - - -.-1 .---- -- 1 . . 0 . " 1 ' l " " '"

" '," ;' . I., ..•', 1 """fn~ jra G t : :lO!. ","".. 'ti < ',; •
" ' , _ - . 'O l ' ' ' ' ' . • • . 'vo
. ? ~ i \gen '~e~ j~ ln ls l\1~

:f6 I ! ' f , , 7 J t r . :5 . 0 , 8 . " '2 '9 ..f.i

P repa ra r P ág ina

pa ra Im p ressão

1 /1
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2 0 / 0 8 / 2 0 1 8
Com provan te de Insc rição e de S itu ação C adas tra l

Com provan te de Insc rição e de S itu ação C adas tra l

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IO NAL DA PESSOA JUR íD ICA

rue-!
~

DATA DA S ITUAÇAO ESPEC IA L

DATA DA S ITUAÇAO CADASTRAL

2 7 / 0 8 / 2 0 0 5

I COMPLEM ENTO

I
MUN IC lp lO

TRES LAGOAS

I TELEFONE

- - - - ~ - - - - - - - - - - - - -

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO OATAOEABERTURA

CADASTRAL 1 2 / 0 6 / 2 0 0 1

COD IGO E DESCR IÇAO DAS AT IV IDADES ECON M ICAS SECUNO R IAS

94 .93 -6 -00 _ A tiv id ades de o rgan izações assoc ia tivas lig adas à cu ltu ra e à a rte

9 4 . 9 9 ~ 5 . 0 0_ A tiv id ades assoc ia tivas não espec ificadas an te rio rm en te

CÓD IGO E DESCR IÇAO DA AT IV IDADE ECON6M ICA PR INC IPA L

94 .30 -8 -00 _ A tiv id ades de assoc la ões de de fesa de d ire ito s soc ia is

T iTU LO 00 ESTABELEC IM ENTO (NOM E DE FANTAS IA )

RADIO COMUNITARIA ESTRELA DO ARAPUA

1 S ITUAÇAo CADASTRAL

ATIVA

NOME EM PRESAR IA L

ASSOCIÁCAO COMUNITARIA~DE ARAPU"'-

NUM ERO DE INSCR IÇAO

0 4 . 5 2 0 . 0 1 6 / 0 0 0 1 - 6 6

MATRIZ

I MOTIVODESITUAÇAoCADASTRAL

1 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ OESPEC IA L

C;C"Ó;;;O"IG;;;O"E"'O"'EC,SC"R;;;,ç"A"onO"A"'NA"T'"U"RE"'ZA"'JU"'R"IO"IC"'A;------------------------------,

399 -9 - A ssoc iação P rivada

I
lOGRADOURO

R ANTONIO VASCONCELOS

I
CEP I BA IRRO /D IS TR ITO
7 9 . 6 5 4 - 0 0 0 ARAPUA

-------------IENDEREÇOELETRONICO
ENTE FEDERAT IVO RESPONSÁVEL (EFR ).....

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.634, de 06 de maio de 2016.

__ Emitido no dia 20/0812018 às~16:55:31 (data e hora de Brasilia).- ---------- _Página: 1 /1 -

I Consulta aSA 1 Capital Social I I Voltar I

FL P repa ra r P á g ~ n a

L.-=.,J pa ra Im p ressao

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o r m a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , c 1 iÇ I u e a Ç I u i .

A t u a l i z e s u a p J \ g i n a

h ttp ://w ww .rece ita .fa zenda .gov .b r/P e ssoaJ U rid ica /C N P J /cn p jrev alC n p jreva _ S o lic itacao .a sp
1 / 1
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ESCRITÓRIO SÃO PAULO

KLEBER CARLOS CARVALHO - CRC - MS - 004291-0 /7

Rua B runo Garc ia nO357 - Sa la 2 - Centro - Fone (67) 3521-7826

CEP 79600-000 - T rês Lagoas - MS

Email-kc .ca rva lho@ brtu rbo .com .br

ASSOC IAÇÃO COMUN ITAR IA

____ ARAPUA , inscrita no CNPJ - MF sob nO 04.520 .016 /0001-

____ 86,_sob m inha responsab ilidade_ lécn ica ,_não_ tem _sua __ ~_~

con tab ilidade regu la r nos exerc íc ios an te rio res e não tem

como in ic ia r ba lanço de abertu ra para o corren te exerc íc io

por não te r a tivo e pass ivo , rece itas e despesas, e por esta r

sem movim ento finance iro .

T rês Lagoas(MS ), 20 de agosto de

2018

K leber Carlo~ CilrVílUK>

Tée ContaM- CRC/MS ~2~1107
CPF 357 '85 .01.3'

F~i (67)252~-i~:'S/~~7.~.7~~~
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20/06/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp

CAI A
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

04520016/0001-66

EMPRESA CADASTRADA VIA GUIA SIMPLIFICADA

CADASTRAMENTO GUIA SIMPLIFICADA / GUIA SIMPLIFICADA / / / 0-

000

_A_C a ixa E conôm ica f'ede ra l,-no -uso da a tribu içãoque lhe -con fe reoA it-:-7 ,-

da Le i 8 .036 , de 1 l_de_m a io_de_1990 ,-ce rtifica que ,-nes ta -da ta .- a --~ ------

em p resa i3ê fm a iden tificada encon tra -se em s ituação regu la r pe ran te o

Fundo de G a ran tia do Tem po de Se rv iço - FG TS .

o p resen te C e rtificado não se rv irá de p rova con tra cob rança de qua isque r

déb ito s re fe ren tes a con tribu ições e /ou enca rgos dev idos , deco rren tes

das ob rigações com o FG TS .

Validade: 07 /08 /2018 a 05 /09 /2018

Certificação Número: 2018080704440527742066

In fo rm ação ob tida em 20 /08 /2018 , às 17 :00 :21 .

A u tiliza ção des te C e rtificado pa ra os fin s p rev is to s em Le i es tá

cond ic ionada à ve rificação de au ten tic idade no s ite da C a ixa :

www.caixa.gov.br

hUps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 1/1
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•G O V E R N O D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O D O S U L

S E C R E T A R IA D E E S T A D O D E F A Z E N D A

P R O C U R A D O R IA -G E R A L D O E S T A D O

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:188496/2018

CNPJ: 04.520.016/0001-86

_________________Certifico_que,_verificando_os_registros_relativos-aos-controles-de-cré----------------

ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam dívidas
--~--decorrentes de créditos~lDutários constituídos, inscritos ou não em dív~

da ativa, ou crédito não tributaria inscritos na dívida ativa, pendentes de
pagamento, de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima indicada.

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti-
tuir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários anteriores

e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

Fica acrescentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão,

circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da

certidão.

Esta certidão refere-se a situação fiscal

Secretaria de Estado de Fazenda e

Certidão válida

âmbito da

dezembro de
- MS) .

da data de sua expedicão.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se-
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral

do Estado (www.pge.ms.gov.br).

e -m a i l : s e r c u c o b@ fa z e n d a .m s .g o v .b r

w w w .s e fa z .m s .g o v .b r
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO_BRASIL
RELATORIO COMPLEMENTAR DE SITUAÇAO FISCAL

CNPJ: 04.520.016 - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ARAPUA

Diagnóstico Complementar

21/08/2018 10:37:30
Pago 1

------------------------------------------------------------------------------

Não foram detectadas pendências/exigibilidades suspensas complementares nos
controles da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional.

FIM DE~LATÓRllI:cOL- ~ ----
-------------------~-
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22/08/2018

M IN IS T É R IO D A F A Z E N D A

S e c re ta r ia d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il

P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l

C E R T ID Ã O P O S IT IV A C O M E F E IT O S D E N E G A T IV A D E D É B IT O S R E L A T IV O S A O S T R IB U TO S

F E D E R A IS E À D íV ID A A T IV A D A U N IÃ O

N om e : A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA D E A R A P U A

C N P J : 0 4 .5 2 0 .0 1 6 /0 0 0 1 -8 6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1 . constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
----------

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade'fiscal,-ouainda'nã6vencid6s;~e~-----~-~

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n' 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 11:54:23 do dia 22/08/2018 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/02/2019.

Código de controle da certidão: 8 4A 4 .F 5 0 6 ,4 1 F 7 .5 0 8 5

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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22/08/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ARAPUA

CNPJ: 04.520.016/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos adm inistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

_________ e_xigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional-(CTNj;"Ouobleto -de-decisãó- judicial que-determ ina - sua------

- -- -~--desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e~~~~~~~~

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão em itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014.

Em itida às 11:54:23 do dia 22/08/2018 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 18/02/2019.

Código de controle da certidão: 84A4.F506.41F7.5085

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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22108/2018 Receita Federal do Brasil

~
~

P á g in a : 1 /1

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

2 7 /0 8 /2 0 0 5

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

I COMPLEMENTO

I MUNIClplO
T R E S L A G O A S

I TELEFONE

I I
,

I I
,

I I

I I

I I

I I

I I

I I

• I I

REPUBLlCA F:1EDERATIVA DO BRASIL

I ,
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

I I

COMPROVANTEDE'INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

I CADASTRAL 1 2 1 0 6 /2 0 0 1

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURiO ICA

399-9 • Associação Privada

COOIGO E OESCRlÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL I I

94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

COOIGO E OESCR1ÇAQ DAS ATIVIDADES ECONl>M ICAS SECUNDARIAS

94.93.6.00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99.5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

0 4 .5 2 0 .0 1 6 /0 0 0 1 -8 6

M A T R IZ

NOME EMPRESARIAL

A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA D E A R A P U A

•
rT"IT"U"L"O"D"'O"E"'S"'TA"B"E"LE"'C'"'MWE"'N"T"'O:C(N'"O"M""E"D"E"'''A'"N''TA''S"'IA"I---'-.,---------------------,

R A D IO C O M U N IT A R IA E S T R E L A D O A R A P U A

I ENDEREÇO ELETRONICO

I ;~~: FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR)

I
SITUAÇAO CADASTRAL

A T IV A

I MOTIVODE SITUAÇÃOCADASTRAL

I ;~~~~?:OESPECIAL

I
LOGRADOURO

R A N T O N IO V A S C O N C E L O S

I
C E P I I BAIRRO/DISTRITO
7 9 .6 5 4 -0 0 0 . A R A P U A

I I
A p ro v a d o p e la In s t ru ç ã o N o rm a t iv a R F B n O 1 .6 3 4 . d e 0 6 d e m a io d e 2 0 1 6 .

E m it id o n o d ia 2 2 /0 8 /2 0 1 8 á s 1 1 :5 7 :0 2 (d a ta 'e h ~ ra d e B ra s i l ia ) .

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ urid ica/C N P J/cn pj reva/Cnpj reva _Sol icitacao. asp

I I .

1/1
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MINISTERIO DA FAZENDA EMISSAO 22/08/2018

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INFORMACOES DE APOIO PARA EMISSAO DE CERTIDAO PAGINA

CNPJ : 04.520.016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ARAPUA

11: 44

1

--------------- DADOS CADASTRAIS DA MATRIZ -----------------------------------

CNPJ : 04.520.016/0001-86

UA JURISDICAO: ARF TRES LAGOAS-MS

ENDERECO R ANTONIO VASCONCELOS

BAIRRO : ARAPUA CEP: 79654-000

MUNICIPIO : TRES LAGOAS

CODIGO DA UA: 01.401.05

NUMERO: 850

UF: MS

-SITUACAO--:-AT-IVA~~~~~~==~====~=~~~
RESPONSAVEL 595.814.841-91 - ADILSON AMANCIO DA-StLVA~=====~==~

DATA DE ABERTURA :

NATUREZA JURIDICA

CNAE PRINCIPAL

12/06/2001

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

9430-8/00 - Atividades de associações de defesa de direito

s sociais

--------------- SOCIOS E ADMINISTRADORES -------------------------------------

CPF: 595.814.841-91 ADILSON AMANCIO DA SILVA

REGULAR - PRESIDENTE

PARTICIPACAO CAPITAL SOCIAL 0,00% PARTICIPACAO CAPITAL VOTANTE: 0,00%

--------------- DEBITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (SIEF) ---------------------

RECEITA

PA OlARIO

SITUACAO -

VL.ORIG-

NOTIFICACAO

RECEITA

PA DIARIO

SITUACAO -

VL.ORIG-

NOTIFICACAO

- 1345-01 (DCTF - MULTA ATRASO/FALTA)

- 22/03/2018 DT. VCTO.-20/09/2018

A VENCER

200,00 SLD DEV ORIG-

LANCAMENTO 12482899533863

- 1345-01 (DCTF - MULTA ATRASO/FALTA)

- 24/07/2017 DT. VCTO.-20/09/2018

A VENCER

200,00 SLD DEV ORIG-

LANCAMENTO 14341299954822

RECEITA - 1345-01 (DCTF - MULTA ATRASO/FALTA)

-PA-DIARID - 22/07/2016 DT. VCTO.-20/09/2018

SITUACAO - A VENCER

VL.ORIG- 200,00 SLD DEV ORIG-

NOTIFICACAO LANCAMENTO 17352322223827

CNPJ - 04.520.016/0001-

200,00

CNPJ - 04.520.016/0001-

200,00

CNPJ - 04.520.016/0001-

200,00

--------------- FINAL DO EXTRATO ---------------------------------------------
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MINISTERIO DA FAZENDA EMISSAO 22/08/2018

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INFORMACOES DE APOIO PARA EMISSAO DE CERTIDAO PAGINA

CNPJ : 04.520.016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ARAPUA

11: 47

1

--------------- DADOS CADASTRAIS DA MATRIZ -----------------------------------

CNPJ : 04.520.016/0001-86

UA JURISDICAO: ARF TRES LAGOAS-MS

ENDERECO R ANTONIO VASCONCELOS

BAIRRO : ARAPUA CEP: 79654-000

MUNICIPIO : TRES LAGOAS

CODIGO DA UA: 01.401.05

NUMERO: 850

UF: MS

-SITUACAO __ :~ATIVA~~~~~~~~~~-~--
RESPONSAVEL 595.814.841-91 - ADILSON AMANCrO--DA--SILVA.~~~~~~~~~~

DATA DE ABERTURA :

NATUREZA JURIDICA

CNAE PRINCIPAL

12/06/2001

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

9430-8/00 - Atividades de associações de defesa de direito

s sociais

--------------- SOCIOS E ADMINISTRADORES -------------------------------------

CPF: 595.814.841-91 ADILSON AMANCIO DA SILVA

REGULAR - PRESIDENTE

PARTICIPACAO CAPITAL SOCIAL 0,00% PARTICIPACAO CAPITAL VOTANTE: 0,00%

--------------- DEBITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (SIEF) ---------------------

RECEITA

PA DIARIO

SITUACAO -

VL.ORIG-

NOTIFICACAO

RECEITA

PA DIARIO

SITUACAO -

VL.ORIG-

NOTIFICACAO

- 1345-01 (DCTF - MULTA ATRASO/FALTA)

- 22/03/2018 DT. VCTO.-20/09/2018

A VENCER

200,00 SLD DEV ORIG-

LANCAMENTO 12482899533863

- 1345-01 (DCTF - MULTA ATRASO/FALTA)

- 24/07/2017 DT. VCTO.-20/09/2018

A VENCER

200,00 SLD DEV ORIG-

LANCAMENTO 14341299954822

CNPJ - 04.520.016/0001-

200,00

CNPJ - 04.520.016/0001-

200,00

200,00

CNPJ - 04.520.016/0001-RECEITA - 1345-01 (DCTF - MULTA ATRASO/FALTA)

PA DIARIO - 22/07/2016 DT. VCTO.-20/09/2018
SITUACAO - A VENêER-------------------------------

VL.ORIG- 200,00 SLD DEV ORIG-

NOTIFICACAO LANCAMENTO 17352322223827

--------------- FINAL DO EXTRATO ---------------------------------------------
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238.050.481-49 cam endereça na rua Bruna Garcia, 357, bairro centro, nesta cidade; (03)

Assaciacãa Camunitária da Bairro Santa André, CNPJ15.410.822/0001- 18, senhar Wilsan Amância

da Silva, partadar da RG 000769513 SSP/MS e CPF 490.004.201-30 com endereça na rua Oscar

Guimarães, 2183, bairra Santa André, nesta cidade; (04) Assaciacãa de Amigas e Maradares da

bairra Nassa Senhara Aparecida, CNPJ 15.904.352/0001-49, presidente Sr. Luciana Lapes Ferreira,

partadar da RG 699.916SSP/MS e CPF 582.567.091-20, cam endereça na Rua Elias Abraãa, 231,

bairra Nassa Senhara Aparecida, nesta cidade; (05) Uniãa Sacial Ecalógica. CNPJ 21.109.204/0001-

35, senhar Valdei Jasé das Santas da Silva, partadar da RG000.877.925 SSP/MS e CPF913.220.141-

91_coITLendergço na rua da Maeda, 1.646, bairra Jardim Itamarati, nesta cidade. Em

_ prasseguimenta, segueo Conselho Fiscal: Presidente: José Joacir Araújo Barreto, partadoi'-da-RG

000276585/SSP/MS e CPF 356.655.721, cam endereça na rua Vinhatica, 140, apartamenta 201-, --

blaca R, residente Navaeste, bairro Carandá na cidade de Três Lagaas/MS. Membros: (1) Urbany

Witter de Abreu. partadara da RG 187770 SSP/MS e CPF 272.417.341 - 49 cam endereça na Rua

Caranel Lima Figueireda, 223, bairra Esplanada da NOB, nesta cidade; (2) Manael Pimenta de

Queiroz Neta, partadar da RG000401575 SSP/MS e CPF157.465.001- 78 cam endereça na rua Jaãa

Marchesi, 1042, bairro interlagas, nesta cidade; (3) Luiz Carrea da Silveira Filha, partadar da RG

000011734 SSP/MS e CPF 271.736.581- 87 com endereça na Rua Bernadina Radrigues Mantalvãa,

881, na bairra Jardim Alvarada, nesta cidade. Estanda tadas de acarda cam a pleita e cam a inteiro

tear das assuntas discutidas submetidas à vataçãa e cam o parecer favorável de todos os

componentes presentes, o senhor Presidente dá posse a todos, que cumprirão seu mandato até

14/08/2019. Não tendo mais nada a tratar, eu, Marco Murilo, lavrei a presente ata, onde vai

assinada por toda diretaria empossada.

TRÊSLAGOAS, 19 de Fevereiro de 2018.

ELAINE ALVES DA SILVA:

Renunciante

ADILSON AMÂNCIO DA SILVA: -'-~'-'=C=C-"--"-..LJL""- "-_--,- _
Presidente

MARCELO PEREIRA LONGO:

Renunciante

DANIEL JUNQUEI

ELIANE ALVES DA SILVA:

Renunciante
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-y.fd;iõ; ~J.
i ------ _

D iretora Socia l _

PAU LO R O BER TO D E SO U ZA~ - - ~~ ' __ - -__ -_~~_~_~_

D iretor F inanceiro

W ILSO N AM ÂN C IO D A SILVA:

C onselho C om unitário

JO ÃO D E C AR VALH O PER EIR A:

C onselho C om unitário

VALD EI JO SÉ D O S SAN TO S D A SILVA:

C onselho C om unitário

PAU LO VIN IC IU S D E ALM EID A M O llN A: JtLU,AAAAM4 ~ /1 .<1~

C onselho C om unitário

M AR C O M U R ILO SO U ZA D E O LIVEIR A:

Prim eiro Secretário

LU C IAN O LO PES FER R EIR A:

C onselho C om unitário

D AN IELA ALVES D A SILVA:

V ice-Presidente

PAU LO ED U AR D O SAN D ER :

JO SÉ JO AC IR AR AÚ JO BAR R ETO :

Presidente C onselho F iscal

Segundo Secretário

----ELIAN E BAR BO SA D A C O STA AM O R IM : Át'amA

LU IZ C O R R ÊA D A SILVEIR A FILH O :

C onselho F iscal

ttJ.r~ W .:;tf-~ c,{. 0..< :""'--'

5-----
U R BAN V W ITIER D E ABR EU :

C onselho F iscal

M AN O EL PIM EN TA D E Q U EIR Ó Z N ETO :

C onselho F iscal
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A) Program a M anhã Sertaneja ; com três horas de duração de

segunda a sábado, das 06;00 as 09;00h tocando m úsicas

reg ionais, sertanejo ra iz, com dois b locos in form ativos.

B ) P rogram a C onexão G ospel; com um a hora de duração de

segunda a sábado das 09;00 as 10;00 horas tocando m úsicas

re lig iosas.

~--C -) Jorna l-da 87,9; com duas horas de duração de segunda_a _

sábado das 10;00 as 12;00 horas com notic iário nacional e

reg ional no espaço com unitário .

D ) Festa 87; com quatro horas de duração de segunda a

sábado, das 12;00 as 16;00 horas, tocando pop dance, m úsicas

nacionais e in ternacionais, M PB, Axé M usic.

E ) P rogram a Tarde Sertaneja ; com três horas de duração de

segunda a sábado das 16;00 as 19;00 horas, tocando sertanejo

ra iz e universitário com a partic ipação de cantores ao vivo.

F ) 19;00 as 20;00 horas - A voz do Brasil.

G ) P rogram a Falando de Am or; com duas horas de duração de

segunda a sábado, das 20;00 as 22;00 horas, tocando m úsicas

rom ânticas in ternacionais.

H ) 22;00 horas; Encerram ento.

P rogra m a auto m atW rdú-pe lo-co m puta dor;-a os-do m i ngos-das-------

6 ;00 as 22;00 horas, com m úsica sertaneja , nacional,

in ternacional, jovem guarda, d icas de saúde e blocos

in form ativos.

1
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Assim a grade atende ordenamento jurídico e interesse

comunitário, pelo que o conselho comunitário firma - se

favoravelmente nesses termos.

-~-~-S~--------
Elaine Alves da Silva - presidente da Associação Comunitária do

-----Arapuá/l0j01/2017~. -------------------

Marcelo Pereira Longo - Assess r rídicojOABjMS.

Paulo Vinícius de Almeida. União dos Jovens Estudantes.

/

------------------------k.---~-------------------------------------------------------

- -!/ IJ .
(}o '124/1./IIlI':íO re;lei Ao<' •

João de Carva.tfW Pereira - Sindicato dos Empregados nos

Estabelecime~6s de Serviços de Saúde.

--------------------~-------~--------------------------------------------------

Wilson Amâncio da Silva - Associação Comunitária do bairro

Santo André.

2
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f

Valdei José dos Santos Silva. União Social Ecológica.

3
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A ) P rog ram a M anhã Sertane ja ; com três ho ras de duração de

segunda a sábado , das 06 ;00 as 09 ;00h tocando m ús icas

reg iona is , se rtane jo ra iz , com do is b locos in fo rm a tivos .

B ) P rog ram a Conexão G ospe l; com um a hora de duração de

segunda a sábado das 09 ;00 as 10 ;00 horas tocando m ús icas

re lig iosas .

- -- -- C lJo rna l da 87 ;9 ; com duas-ho ras de duração de segunda a- -- -- -- -

sábado das 10 ;00 as 12 ;00 horas com no tic iá rio nac iona l e

reg iona l no espaço com un itá rio .

D ) Festa 87 ; com qua tro ho ras de duração de segunda a

sábado , das 12 ;00 as 16 ;00 horas , tocando pop dance , m ús icas

nac iona is e in te rnac iona is , M PB , Axé M us ic .

E ) P rog ram a Tarde Sertane ja ; com três ho ras de duração de

segunda a sábado das 16 ;00 as 19 ;00 horas , tocando se rtane jo

ra iz e un ive rs itá rio com a partic ipação de can to res ao v ivo .

F ) 19 ;00 as 20 ;00 horas - A voz do B ras il.

G ) P rog ram a Fa lando de Am or; com duas horas de duração de

segunda a sábado , das 20 ;00 as 22 ;00 horas , tocando m ús icas

rom ân ticas in te rnac iona is .

H ) 22 ;00 horas ; Ence rram en to .

P rog ram a au tom atizado pe lo com pu tado r; aos dom ingos aas

6 ;00 as 22 ;00 horas , com m úsica se rtane ja , nac iona l,

in te rnac iona l, jovem guarda , d icas de saúde e b locos

in fo rm a tivos .

1
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Assim a grade atende ordenamento jurídico e interesse

comunitário, pelo que o conselho comunitário firma - se

favoravelmente nesses termos.

------------~lJ.~f&ck-~-------
Elaine Alves da Silva - presidente da Associação Comunitária do

Ara puá;-lO/O 1/20 1-7:--.--------- _

-------- - -]--
--------------------- ----\-~- -- - -------------------------------------

Marcelo Pereira Longo - Ass~Jsor Jurídico/OAB/MS.

Paulo Vinícius de Almeida. União dos Jovens Estudantes.

- :l~/}UvvJ!0!1~/fio.'..
João de C~rho FVef~ira- Sindicato dos Empregados nos

Estabeleci~'ntos de Serviços de Saúde.

__________________________~ z: _

Wilson Amâncio da Silva - Associação Comunitária do bairro

Santo André.

2
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Valdei José dos Santos Silva. União Social Ecológica.

3
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correios O MP
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-
MiNISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

S e c r e t a r i a d e R a d io d i f u s ã o

D e p a r t a m e n to d e R a d io d i f u s ã o E d u c a t i v a , C o m u n i t á r i a e d e F i s c a l i z a ç ã o

C o o r d e n a ç ã o -G e r a l d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a

E s p l a n a d a d o s M in i s t é r i o s , B l o c o R , 3 ° A n d a r

C E P : 7 0 0 4 4 - 9 0 0 / B r a s í l i a -D F

•
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❈�✁✂✄☎✆✝ ✞�✟✠✂✄✡✠ ☎� ☎☛☞✄✂✝✌ ✂✁✠☞✠✍✎✄✌✂✠✌

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ARAPUA

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.520.016/0001-86

Certidão nº: 160835855/2018

Expedição: 23/10/2018, às 11:53:11

Validade: 20/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  q u e  A S S O C I A C A O  C O M U N I T A R I A  D E  A R A P U A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

04.520.016/0001-86, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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*********NOPQRSRTUVWX*YZO*[\W*TW[XQUV]*UQ̂*OXQU*_UQU]*̀O[_a[TRUX*OV*XOZ*[WVO]*PObUQRcUX*dX*POTORQUX
U_VR[RXQPU_UX*̀ObU*e[UQOb]*POXXUbcU_W*W*_RPORQW*_OXQU*Ufa[TRU*_O*TWgPUP*YZURXYZOP*_hcR_UX*_O*POX̀W[XUgRbR_U_O
_W*TW[QPRgZR[QO*UTRVU*YZO*cROPOV*U*XOP*ÙZPU_UXi*
*
*********jXQU*TOPQR_\W*POSOPOkXO*OlTbZXRcUVO[QO*d*XRQZUm\W*_W*TW[QPRgZR[QO*[W*nVgRQW*_OXQU*Ufa[TRU]*[\W
TW[XQRQZR[_W]*̀WP*TW[XOfZR[QO]*̀PWcU*_O*R[OlRXQa[TRU*_O*_̂gRQWX*R[XTPRQWX*OV*ohcR_U*eQRcU*_U*p[R\W]
U_VR[RXQPU_WX*̀ObU*qPWTZPU_WPRU*rOPUb*_U*sUtO[_U*uUTRW[Ubi*
*
*
*********jVRQR_U*dX*vwxyzxyv*_W*_RU*{|}vw}{wvz*~�WPU*O*_UQU*_O*�PUXhbRU�i*
*
*
*********��bR_U*UQ̂*{{}vv}{wvzi*
*
*
*********
*
*
*********NOPQR_\W*Ol̀O_R_U*fPUQZRQUVO[QOi
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+,01-23*4('()35*'(*%)-6(-)&*7)3,*(6*631&*7)&00&*'&*0,5
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32:(0*(*(;(.,2:(0*.<=(-0>*4-0.3-0>*.)-6-?3-0*(*'&0*+,-@3'&0*(0%(.-3-0*4('()3-0
.)-6-?3-0*3'+,?1&0

?A*BCDEFCCCGHCHIEE

JKLMNONJPQRSTUVWXTWYTZW[UV\[]T̂_[T̀Wa\[b̀_[TWcWb̀d̂\e_[TfWTf\[b̀\gV\hi_XTWjecV[\k]YŴbWT̂]TlV[b\h]TOWfẀ]c
fWTm̀\YW\̀_Tǹ]VXTSWhi_TlVf\e\ò\]TfWTQ]b_Tǹ_[[_Tf_TSVcXTe_YT[WfWTWYTJ]YZ_Tǹ ]̂fWTWTpV̀\[f\hi_T̂_TK[b]f_
fWTQ]b_Tǹ_[[_Tf_TSVcXT?8&*.&?013q6rTZ̀_eW[[_s[tTWu_VTZ̀_eWf\YŴb_s[tTf\[b̀\gVvf_s[tT]bwT]TZ̀W[ŴbW
f]b]TWTx_̀]XTe_̂ b̀]T3'-50&?*363?.-&*'3*0-5=3XT\̂[è\b_s]tT̂_TJmOuJymlT̂zT{I{FED|FE|D}ID~

yP�PTQPNS~TRT̀W�Ẁ\f_TwTkẀf]fWTWTf]Y_[T�w~T�]f]TWTZ][[]f]T̂W[b]Te]Z\b]cTf_TK[b]f_TfWTQ]b_Tǹ_[[_Tf_TSVcX
]_[T��Tsk\̂bWTWTb̀�[tTf\][Tf_TY�[TfWT_VbVg̀_TfWT����XT�[T�����~

Rg[Ẁk]h�W[�
T]tTJẀb\fi_T̀WUVẀ\f]TZWc]TN̂bẀ ŴbXTWjZWf\f]Tà]bV\b]YŴbW�T

gtTJẀb\f�W[TWu_VT\̂�_̀Y]h�W[T]T̀W[ZW\b_Tf_s[tTZ̀_eW[[_s[tTe_̂[b]̂bWs[tTf]TZ̀W[ŴbWTeẀb\fi_TfWkẀi_T[Ẁ
[_c\e\b]f][TZW[[_]cYŴbWT̂]T̀W[ZWeb\k]TSWèWb]̀\]Tf_T�̀ai_TlVca]f_̀XT_VTpV̂ b_T]_TM̀\gV̂ ]cTSVZẀ\_̀TWYTUVW

W[b\kẀTc_e]c\�]f_XTe_̂�_̀YWTŴfẀWh_[Tf\[Z_̂\g\c\�]f_[TWYT̂_[[_T[\bW�T
etTPT]VbŴb\e\f]fWTfW[b]TeẀb\fi_TZ_fẀoT[ẀTkẀ\�\e]f]TZ_̀TUV]cUVẀT\̂bẀW[[]f_XTe_YTg][WT̂_Te�f\a_TfW
[WaV̀]̂h]T E�D|{���* �{D{BH�|* ��G|B�BE* BBI�{D��* {�E�CI�{XT _̂T ŴfẀWh_
����������F���GF���F������� ��¡����� ��¡��� � �¢�=�� � ���3���£� � ����XT]bwT¤�Tf\][Te_̂b]f_[Tf]Tf]b]
fWT[V]TWjZWf\hi_TsZ̀]�_TWYTUVWT�\e]̀oTf\[Z_̂vkWcT̂_T[\[bWY]t�T
ftTyi_Te_̂[b]YTf_Te]f][b̀_Tf_TZ̀_eW[[_TUV]\[UVẀTf]f_[TfWT\fŴb\�\e]hi_T]TUVWT[WT̀W�ẀWT_TZ]̀oà]�_T¥̂ \e_
f_T]̀b~T�zTf]T¦W\T��~�§�XTfWT¤TfWTpVcx_TfWT����XTUVWTW[bWp]YT]V[ŴbW[T̂]TeẀb\fi_T̂_Te][_TfWT]Z_̂b]YŴb_
fWT̀Wa\[b̀_TfWTZ̀_eW[[_Ts]hi_TZŴ]ct�T
WtTyi_TW[b]̂f_Tf\[Z_̂vkW\[T̂_[T[\[bWY][TfWT]e_YZ]̂x]YŴb_TZ̀_eW[[V]cT_[Tf]f_[TfWT\fŴb\�\e]hi_T]TUVWT[W
Ẁ�ẀWT_TZ]̀oà]�_T¥̂ \e_Tf_T]̀b~T�zTf]T¦W\T��~�§�XTfWT¤TfWTpVcx_TfWT����XT̂_Te][_TfWT]Z_̂b]YŴb_TfWT̀Wa\[b̀_
fWTZ̀_eW[[_Ts]hi_TZŴ]ctT̂]TZ̀W[ŴbWTeẀb\fi_XT_T\̂bẀW[[]f_TfWkẀoTf\̀\a\̀̈[WT]_T�̀ai_TWYTUVWT_TZ̀_eW[[_T[W
Ŵe_̂ b̀]T]bV]cYŴbWXTZ]̀]T]Te_YZcWYŴb]hi_Tf]UVWcW[Tf]f_[XT[WT̂WeW[[ò\_�T
�tTRT̂_YWTf]TZW[[_]TZW[UV\[]f]TWT_T̀W[ZWeb\k_T̂¥YẀ_TfWT\̂[è\hi_T̂_TJ]f][b̀_TfWTmW[[_][TOv[\e][TsJmOtT_V
_̂TJ]f][b̀_Ty]e\_̂]cTfWTmW[[_][TlV̀vf\e][TsJymltT�_̀]YT\̂[Ẁ\f_[T̂]TeẀb\fi_TZWc_TZ̀�Z̀\_T\̂bẀW[[]f_XT̂_T]b_
f]T[_c\e\b]hi_XT[Ŵf_TfWT[V]T\̂bW\̀]T̀W[Z_̂[]g\c\f]fWT]TWj]b\fi_Tf_[TYW[Y_[�T
atTK[b]TeẀb\fi_T[_YŴbWTbẀoTk]c\f]fWT[WTx_VkẀT\̂bW\̀]Te_̀ Ẁ[Z_̂f�̂e\]TŴ b̀WT_T̂_YWTf_T[_c\e\b]̂bWTWT_
Ẁ[ZWeb\k_T̂¥YẀ_TfWT\̂[è\hi_T̂_TJ]f][b̀_TfWTmW[[_][TOv[\e][TsJmOtT_VT̂_TJ]f][b̀_Ty]e\_̂]cTfWTmW[[_][
lV̀vf\e][TsJymltT̂Wc]Tà]�]f_[TWT_[Tf]f_[Tŝ_YWTWT̂¥YẀ_tTe_̂[b]̂bW[Tf_[T]cVf\f_[Tf_eVYŴb_[�T
xtTm]̀]TW�W\b_Tf]Te_̂�Ẁ�̂e\]Tf]Tk]c\f]fWTfW[b]TeẀb\fi_XTe]gẀoT]_TfW[b\̂]bò\_Tf_Tf_eVYŴb_Te_̂ �̀_̂ b]̀T_[
f]f_[Te_̂[b]̂bW[Tf_TJ]f][b̀_TfWTmW[[_][TOv[\e][TsJmOtT_VTf_TJ]f][b̀_Ty]e\_̂]cTfWTmW[[_][TlV̀vf\e][TsJymlt
f_T[_c\e\b]̂bWTe_YT]UVWcW[T\YZ̀W[[_[T̂]TeẀb\fi_�T
\tTK[b]TeẀb\fi_T̂i_T\̂ecV\TZW[UV\[]T̀Wc]b\k]T]T�W\b_[TfWTZVgc\e\f]fWT̀W[b̀\b]�T
ptTyi_T�_̀]YTe_̂[Vcb]f_[TWkŴbV]\[T\̂UVẁ\b_[T_VTZ̀_eWf\YŴb_[T\̂kW[b\a]b�̀\_[TWUV\Z]̀]f_[�T
©tTPTZW[UV\[]T]g̀]̂aWT̀Wa\[b̀_[TfW[fWT�ªu�«u��¤§T]bwT]TZ̀W[ŴbWTf]b]XT̂]TlV[b\h]TOWfẀ]cTfWT�zTǹ]VXTSWhi_
lVf\e\ò\]Tf_TQ]b_Tǹ_[[_Tf_TSVc�T
ctTK[b]TeẀb\fi_T]g̀]̂aWT_[TZ̀_eW[[_[TWYTb̀]Y\b]hi_T̂ _TS\[bWY]TfWTPe_YZ]̂x]YŴb_TWTN̂�_̀Y]h�W[
m̀_eW[[V]\[Tf_T�zTǹ]VTWT̂_TmlWT̈TS\[bWY]Tm̀_eW[[V]cTKcWb̀d̂\e_~T

T

y¥ecW_TfWTPZ_\_TlVf\e\ò\_
TV̂]p¬Y[­b̀��~pV[~g̀T̈TLV]T�WcWa]f_TJ]̀c_[TKfV]̀f_T®][b_[TfWTRc\kW\̀]TX���T̈TJ]YZ_Tǹ ]̂fWT̈TQS

T
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+,01-23*4('()35*'(*%)-6(-)&*7)3,*(6*631&*7)&00&*'&*0,5

.()1-'8&*'(*'-01)-9,-28&
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?A*BCDEFCCCGHCECIJ

KLMNOPOKQRSTUVWXYUXZU[X\VW]\̂U_̀\UaXb]\cà\UXdXcae_]f̀\UgXUg]\ca]hW]ij̀YUXkfdW\]l̂ZX_cXU_̂UmW\c]îUPXgXâd
gXUna]ZX]àUoâWYUTXij̀UmWg]f]pa]̂UgXUR̂ c̀Uoà\\̀Ug̀UTWdYUf̀ZU\XgXUXZUK̂ Z[̀Uoâ_gXUXUqWa]\g]ij̀U_̀UL\ĉg̀
gXUR̂ c̀Uoà\\̀Ug̀UTWdYU?8&*.&?013r6sU[àfX\\̀t\uUXv̀WU[àfXg]ZX_c̀t\uUg]\ca]hWwg̀t\uÛcxÛU[aX\X_cX
ĝ ĉUXUỳ âYUf̀_câU(5-3?(*93)9&03*'3*.&013YU]_\fa]c̀t̂uU_̀UKnPvKznmU_{UI||FCIHFJGD}ID~

zQ�QURQOT~USUaX�Xa]g̀UxUlXaĝgXUXUĝZ \̀U�x~U�̂ ĝUXU[̂\\̂ĝU_X\ĉUf̂[]ĉdUg̀UL\ĉg̀UgXUR̂ c̀Uoà\\̀Ug̀UTWdY
^̀\U��Utl]_cXUXUca�\uUg]̂\Ug̀UZ�\UgXÙWcWhàUgXU����YU�\U�����~

Sh\Xal̂i�X\�
UûUKXac]gj̀UaXVWXa]ĝU[Xd̂UO_cXa_XcYUXk[Xg]ĝUbâcW]ĉZX_cX�U

huUKXac]g�X\UXv̀WU]_�̀aZ î�X\ÛUaX\[X]c̀Ug̀t\uU[àfX\\̀t\uUf̀_\ĉ_cXt\uUĝU[aX\X_cXUfXac]gj̀UgXlXaj̀U\Xa
\̀d]f]ĉĝ\U[X\\̀ d̂ZX_cXU_̂UaX\[Xfc]l̂UTXfaXĉa]̂Ug̀U�abj̀UmWdb̂ g̀aYÙWUqW_c̀Û ÙNa]hW_̂dUTW[Xa]̀aUXZUVWX

X\c]lXaUd̀f̂d]�̂g̀YUf̀_�̀aZXUX_gXaXì\Ug]\[̀_]h]d]�̂g̀\UXZU_̀\\̀U\]cX�U
fuUQÛWcX_c]f]ĝgXUgX\ĉUfXac]gj̀U[̀gXapU\XaUlXa]�]f̂ĝU[̀aUVŴdVWXaU]_cXaX\\̂g̀YUf̀ZUĥ\XU_̀Uf�g]b̀UgX
\XbWâ_îU IBIICB��* |��JH��C* D��||�BE* BC��HJ�C* CE�H���CYU _̀U X_gXaXì
����������F���GF���F������� ��¡����� ��¡��� � �¢�=�� � ���3���£� � ����YÛcxU¤�Ug]̂\Uf̀_ĉg̀\UĝUĝ ĉ
gXU\ŴUXk[Xg]ij̀Ut[â�̀UXZUVWXU�]f̂apUg]\[̀_wlXdU_̀U\]\cXZ û�U
guUzj̀Uf̀_\ĉZUg̀Uf̂ĝ\càUg̀U[àfX\\̀UVŴ]\VWXaUĝ g̀\UgXU]gX_c]�]f̂ij̀ ÛUVWXU\XUaX�XaXÙU[̂apbâ�̀U¥_]f̀
g̀ Ûac~U�{UĝU¦X]U��~�§�YUgXU¤UgXUqWdỳUgXU����YUVWXUX\cXq̂ZÛW\X_cX\U_̂UfXac]gj̀U_̀Uf̂\̀UgXÛ[̀_ĉZX_c̀
gXUaXb]\càUgXU[àfX\\̀Ut̂ij̀U[X_̂du�U
XuUzj̀UX\ĉ_g̀Ug]\[̀_wlX]\U_̀\U\]\cXZ \̂UgXÛf̀Z[̂_ŷZX_c̀U[àfX\\ŴdÙ\Uĝ g̀\UgXU]gX_c]�]f̂ij̀ ÛUVWXU\X
aX�XaXÙU[̂apbâ�̀U¥_]f̀Ug̀ Ûac~U�{UĝU¦X]U��~�§�YUgXU¤UgXUqWdỳUgXU����YU_̀Uf̂\̀UgXÛ[̀_ĉZX_c̀UgXUaXb]\cà
gXU[àfX\\̀Ut̂ij̀U[X_̂duU_̂U[aX\X_cXUfXac]gj̀YÙU]_cXaX\\̂g̀UgXlXapUg]a]b]ä\XÛ Ù�abj̀UXZUVWXÙU[àfX\\̀U\X
X_f̀_câÛcŴdZX_cXYU[̂ âÛUf̀Z[dXZX_ĉij̀UĝVWXdX\Uĝ g̀\YU\XU_XfX\\pa]̀�U
�uUSU_̀ZXUĝU[X\\̀ Û[X\VW]\̂ĝUXÙUaX\[Xfc]l̀U_¥ZXàUgXU]_\fa]ij̀U_̀UK̂ ĝ\càUgXUnX\\̀ \̂UPw\]f̂\UtKnPuÙW
_̀UK̂ ĝ\càUẑ f]̀_̂dUgXUnX\\̀ \̂UmWawg]f̂\UtKznmuU�̀âZU]_\Xa]g̀\U_̂UfXac]gj̀U[Xd̀U[a�[a]̀U]_cXaX\\̂g̀YU_̀ Ûc̀
ĝU\̀d]f]ĉij̀YU\X_g̀UgXU\ŴU]_cX]âUaX\[̀_\̂h]d]ĝgXÛUXk̂c]gj̀Ug̀\UZX\Z \̀�U
buUL\ĉUfXac]gj̀U\̀ZX_cXUcXapUl̂d]ĝgXU\XUỳWlXaU]_cX]âUf̀aaX\[̀_g�_f]̂UX_caXÙU_̀ZXUg̀U\̀d]f]ĉ_cXUXÙ
aX\[Xfc]l̀U_¥ZXàUgXU]_\fa]ij̀U_̀UK̂ ĝ\càUgXUnX\\̀ \̂UPw\]f̂\UtKnPuÙWU_̀UK̂ ĝ\càUẑ f]̀_̂dUgXUnX\\̀ \̂
mWawg]f̂\UtKznmuU_Xd̂Ubâ�̂g̀\UXÙ\Uĝ g̀\Ut_̀ZXUXU_¥ZXàuUf̀_\ĉ_cX\Ug̀\ÛdWg]g̀\Ug̀fWZX_c̀\�U
yuUn̂ âUX�X]c̀UĝUf̀_�Xa�_f]̂UĝUl̂d]ĝgXUgX\ĉUfXac]gj̀YUf̂hXapÛ ÙgX\c]_̂cpa]̀Ug̀Ug̀fWZX_c̀Uf̀_�à_ĉaÙ\
ĝ g̀\Uf̀_\ĉ_cX\Ug̀UK̂ ĝ\càUgXUnX\\̀ \̂UPw\]f̂\UtKnPuÙWUg̀UK̂ ĝ\càUẑ f]̀_̂dUgXUnX\\̀ \̂UmWawg]f̂\UtKznmu
g̀U\̀d]f]ĉ_cXUf̀ZÛVWXdX\U]Z[aX\\̀\U_̂UfXac]gj̀�U
]uUL\ĉUfXac]gj̀U_j̀U]_fdW]U[X\VW]\̂UaXd̂c]l̂ ÛU�X]c̀\UgXU[Whd]f]ĝgXUaX\ca]ĉ�U
quUzj̀U�̀âZUf̀_\Wdĉg̀\UXlX_cŴ]\U]_VWxa]c̀\ÙWU[àfXg]ZX_c̀\U]_lX\c]b̂c�a]̀\UXVW][̂ âg̀\�U
©uUQU[X\VW]\̂Ûhâ_bXUaXb]\cà\UgX\gXU�ªv��v��¤§ÛcxÛU[aX\X_cXUĝ ĉYU_̂UmW\c]îUPXgXâdUgXU�{UoâWYUTXij̀
mWg]f]pa]̂Ug̀UR̂ c̀Uoà\\̀Ug̀UTWd�U
duUL\ĉUfXac]gj̀ Û hâ_bXÙ \U[àfX\\̀\UXZUcâZ]ĉij̀U_̀UT]\cXZ ÛgXUQf̀Z[̂_ŷZX_c̀UXUO_�̀aZ î�X\
nàfX\\Ŵ]\Ug̀U�{UoâWUXU_̀UnmXÜUT]\cXZ ÛnàfX\\ŴdULdXcae_]f̀~U

U

z¥fdX̀UgXUQ[̀ ]̀UmWg]f]pa]̀
U_Ŵq«Z\¬ca��~qW\~haÜUMŴU�XdXb̂ g̀UK̂ ad̀\ULgŴag̀U­̂ \c̀\UgXUSd]lX]âUY���ÜUK̂ Z[̀Uoâ_gXÜURT

U
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

Nº 2018.0003709227

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, com sede
em Campo Grande e jurisdição no Estado de Mato Grosso do Sul, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) até a presente data e hora, contra DANIELE
ALVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 064.436.401-79.

NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de Mato Grosso do Sul, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2018, às 10:13.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente;
b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constante(s) da presente certidão deverão ser solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Órgão Julgador, ou
junto ao Tribunal Superior em que estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso site;
c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código de segurança e7e98f97 40f66fe8 6ae3516b 6e3091c3 98bb9389, no
endereço http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade,  até  60 dias  contados da data de sua expedição (prazo em que ficará disponível  no
sistema);
d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes
na certidão no caso de apontamento de registro de processo (ação penal);
e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de
2009, no caso de apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para
a complementação daqueles dados, se necessário;
f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na
certidão pelo próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos;
g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos documentos;
h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão;
i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;
j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados;
k) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul;
l) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj_ms@trf3.jus.br - Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS

Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Visualizar Certidão http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Visualizar
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

Nº 2018.0003709311

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, com sede
em Campo Grande e jurisdição no Estado de Mato Grosso do Sul, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) até a presente data e hora, contra DANIEL
JUNQUEIRA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 006.154.901-07.

NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de Mato Grosso do Sul, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2018, às 10:16.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente;
b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constante(s) da presente certidão deverão ser solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Órgão Julgador, ou
junto ao Tribunal Superior em que estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso site;
c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código de segurança 65d439d9 0a4c6cd5 400831fe e9e2ddcb ff9bf94e, no
endereço http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade,  até  60 dias  contados da data de sua expedição (prazo em que ficará disponível  no
sistema);
d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes
na certidão no caso de apontamento de registro de processo (ação penal);
e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de
2009, no caso de apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para
a complementação daqueles dados, se necessário;
f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na
certidão pelo próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos;
g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos documentos;
h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão;
i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;
j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados;
k) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul;
l) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj_ms@trf3.jus.br - Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS

Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Visualizar Certidão http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Visualizar
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

Nº 2018.0003709379

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, com sede
em Campo Grande e jurisdição no Estado de Mato Grosso do Sul, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) até a presente data e hora, contra MARCOS
MURILO SOUZA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 636.932.751-49.

NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de Mato Grosso do Sul, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2018, às 10:19.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente;
b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constante(s) da presente certidão deverão ser solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Órgão Julgador, ou
junto ao Tribunal Superior em que estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso site;
c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código de segurança d495a72a 5b84bb83 a4546af7 73345485 d2b870c4, no
endereço http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade,  até  60 dias  contados da data de sua expedição (prazo em que ficará disponível  no
sistema);
d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes
na certidão no caso de apontamento de registro de processo (ação penal);
e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de
2009, no caso de apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para
a complementação daqueles dados, se necessário;
f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na
certidão pelo próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos;
g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos documentos;
h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão;
i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;
j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados;
k) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul;
l) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj_ms@trf3.jus.br - Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS

Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Visualizar Certidão http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Visualizar
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

Nº 2018.0003709436

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, com sede
em Campo Grande e jurisdição no Estado de Mato Grosso do Sul, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) até a presente data e hora, contra PAULO
ROBERTO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 338.654.181-04.

NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de Mato Grosso do Sul, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2018, às 10:21.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente;
b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constante(s) da presente certidão deverão ser solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Órgão Julgador, ou
junto ao Tribunal Superior em que estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso site;
c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código de segurança e44fb085 a841eef4 6f9066b5 b9c0df50 e8002e09, no
endereço http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade,  até  60 dias  contados da data de sua expedição (prazo em que ficará disponível  no
sistema);
d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes
na certidão no caso de apontamento de registro de processo (ação penal);
e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de
2009, no caso de apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para
a complementação daqueles dados, se necessário;
f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na
certidão pelo próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos;
g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos documentos;
h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão;
i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;
j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados;
k) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul;
l) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj_ms@trf3.jus.br - Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS

Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Visualizar Certidão http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Visualizar
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Visualizar Certidão http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Visualizar

2 of 2 23/10/2018 10:21

C
e
rtid

ã
o
 N

a
d
a
 C

o
n
s
ta

 T
R

F
3
 M

S
 C

rim
in

a
l  P

a
u
lo

 R
o
b
e
rto

 (3
4
8
9
5
7
9
)         S

E
I 5

3
9
0
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
5
-0

8
 / p

g
. 3

9



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

Nº 2018.0003709500

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, com sede
em Campo Grande e jurisdição no Estado de Mato Grosso do Sul, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) até a presente data e hora, contra PAULO
EDUARDO SANDER, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 082.367.229-88.

NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de Mato Grosso do Sul, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2018, às 10:24.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente;
b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constante(s) da presente certidão deverão ser solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Órgão Julgador, ou
junto ao Tribunal Superior em que estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso site;
c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código de segurança 97843822 acad82e7 b07cfe0d 1d7a5f74 590fa8d9, no
endereço http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade,  até  60 dias  contados da data de sua expedição (prazo em que ficará disponível  no
sistema);
d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes
na certidão no caso de apontamento de registro de processo (ação penal);
e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de
2009, no caso de apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para
a complementação daqueles dados, se necessário;
f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na
certidão pelo próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos;
g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos documentos;
h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão;
i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;
j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados;
k) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul;
l) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj_ms@trf3.jus.br - Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS ELEITORAIS
Nº 2018.0003709584

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, com sede
em Campo Grande e jurisdição no Estado de Mato Grosso do Sul, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) até a presente data e hora, contra ADILSON
AMANCIO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 595.814.841-91.

NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de Mato Grosso do Sul, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2018, às 10:27.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente;
b) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código de segurança 59469481 a77aa2ef e73b414d 7c62114c cf9a43af, no
endereço http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade,  até  60 dias  contados da data de sua expedição (prazo em que ficará disponível  no
sistema);
c) A presente certidão tem por objeto o apontamento de distribuição de processos para fins de instrução de pedido de registro de candidatura perante a Justiça Eleitoral;
d) Esta certidão foi expedida independentemente de haver ou não decisão condenatória, transitada ou não em julgado;
e) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes
na certidão no caso de apontamento de registro de processo (ação penal);
f) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de
2009, no caso de apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para
a complementação daqueles dados, se necessário;
g) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, no ato da
solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos;
h) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) nela
grafados e os dados (nome e número) constantes do aludido documento;
i) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do solicitante
com aqueles impressos na certidão;
j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados;
k) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;
l) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul;
m) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj_ms@trf3.jus.br - Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS ELEITORAIS
Nº 2018.0003709639

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, com sede
em Campo Grande e jurisdição no Estado de Mato Grosso do Sul, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) até a presente data e hora, contra ELIANE
BARBOSA DA COSTA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 955.097.631-91.

NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de Mato Grosso do Sul, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2018, às 10:30.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente;
b) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código de segurança 80ed750c 01456cf2 00cbde89 ee9fb1bb 82fb1caf, no
endereço http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade,  até  60 dias  contados da data de sua expedição (prazo em que ficará disponível  no
sistema);
c) A presente certidão tem por objeto o apontamento de distribuição de processos para fins de instrução de pedido de registro de candidatura perante a Justiça Eleitoral;
d) Esta certidão foi expedida independentemente de haver ou não decisão condenatória, transitada ou não em julgado;
e) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes
na certidão no caso de apontamento de registro de processo (ação penal);
f) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de
2009, no caso de apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para
a complementação daqueles dados, se necessário;
g) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, no ato da
solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos;
h) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) nela
grafados e os dados (nome e número) constantes do aludido documento;
i) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do solicitante
com aqueles impressos na certidão;
j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados;
k) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;
l) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul;
m) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj_ms@trf3.jus.br - Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS

Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Visualizar Certidão http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Visualizar
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS ELEITORAIS
Nº 2018.0003709779

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, com sede
em Campo Grande e jurisdição no Estado de Mato Grosso do Sul, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) até a presente data e hora, contra MARCOS
MURILO SOUZA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 636.932.751-49.

NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de Mato Grosso do Sul, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2018, às 10:36.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente;
b) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código de segurança 71c871e3 e05ad0fb 1bbda09a 039d8e7b 2e9252c1, no
endereço http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade,  até  60 dias  contados da data de sua expedição (prazo em que ficará disponível  no
sistema);
c) A presente certidão tem por objeto o apontamento de distribuição de processos para fins de instrução de pedido de registro de candidatura perante a Justiça Eleitoral;
d) Esta certidão foi expedida independentemente de haver ou não decisão condenatória, transitada ou não em julgado;
e) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes
na certidão no caso de apontamento de registro de processo (ação penal);
f) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de
2009, no caso de apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para
a complementação daqueles dados, se necessário;
g) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, no ato da
solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos;
h) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) nela
grafados e os dados (nome e número) constantes do aludido documento;
i) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do solicitante
com aqueles impressos na certidão;
j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados;
k) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;
l) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul;
m) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj_ms@trf3.jus.br - Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS

Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Visualizar Certidão http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Visualizar
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS ELEITORAIS
Nº 2018.0003709829

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, com sede
em Campo Grande e jurisdição no Estado de Mato Grosso do Sul, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) até a presente data e hora, contra PAULO
ROBERTO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 338.654.181-04.

NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de Mato Grosso do Sul, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2018, às 10:38.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente;
b) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código de segurança 4656b1b9 b8f9f7f9 c51b978c 97057c3a c3e7dd13, no
endereço http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade,  até  60 dias  contados da data de sua expedição (prazo em que ficará disponível  no
sistema);
c) A presente certidão tem por objeto o apontamento de distribuição de processos para fins de instrução de pedido de registro de candidatura perante a Justiça Eleitoral;
d) Esta certidão foi expedida independentemente de haver ou não decisão condenatória, transitada ou não em julgado;
e) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes
na certidão no caso de apontamento de registro de processo (ação penal);
f) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de
2009, no caso de apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para
a complementação daqueles dados, se necessário;
g) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, no ato da
solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos;
h) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) nela
grafados e os dados (nome e número) constantes do aludido documento;
i) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do solicitante
com aqueles impressos na certidão;
j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados;
k) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;
l) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul;
m) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj_ms@trf3.jus.br - Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS

Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Visualizar Certidão http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Visualizar
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS ELEITORAIS
Nº 2018.0003709942

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, com sede
em Campo Grande e jurisdição no Estado de Mato Grosso do Sul, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) até a presente data e hora, contra PAULO
EDUARDO SANDER, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 082.367.229-88.

NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de Mato Grosso do Sul, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2018, às 10:43.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente;
b) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código de segurança 2d622cc4 a3cd49b5 540ebfeb 7265cffd 0d1dd95a, no
endereço http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade,  até  60 dias  contados da data de sua expedição (prazo em que ficará disponível  no
sistema);
c) A presente certidão tem por objeto o apontamento de distribuição de processos para fins de instrução de pedido de registro de candidatura perante a Justiça Eleitoral;
d) Esta certidão foi expedida independentemente de haver ou não decisão condenatória, transitada ou não em julgado;
e) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes
na certidão no caso de apontamento de registro de processo (ação penal);
f) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de
2009, no caso de apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para
a complementação daqueles dados, se necessário;
g) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, no ato da
solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos;
h) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) nela
grafados e os dados (nome e número) constantes do aludido documento;
i) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do solicitante
com aqueles impressos na certidão;
j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados;
k) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;
l) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul;
m) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS ELEITORAIS
Nº 2018.0003710922

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, com sede
em Campo Grande e jurisdição no Estado de Mato Grosso do Sul, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) até a presente data e hora, contra DANIELE
ALVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 064.436.401-79.

NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de Mato Grosso do Sul, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2018, às 11:19.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente;
b) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código de segurança f3de31dd ccd8b19e fcc1145c 539272ac fb112f6c,  no
endereço http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade,  até  60 dias  contados da data de sua expedição (prazo em que ficará disponível  no
sistema);
c) A presente certidão tem por objeto o apontamento de distribuição de processos para fins de instrução de pedido de registro de candidatura perante a Justiça Eleitoral;
d) Esta certidão foi expedida independentemente de haver ou não decisão condenatória, transitada ou não em julgado;
e) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes
na certidão no caso de apontamento de registro de processo (ação penal);
f) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de
2009, no caso de apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para
a complementação daqueles dados, se necessário;
g) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, no ato da
solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos;
h) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) nela
grafados e os dados (nome e número) constantes do aludido documento;
i) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do solicitante
com aqueles impressos na certidão;
j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados;
k) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;
l) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul;
m) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.

Núcleo de Apoio Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS ELEITORAIS
Nº 2018.0003710998

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, com sede
em Campo Grande e jurisdição no Estado de Mato Grosso do Sul, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) até a presente data e hora, contra DANIEL
JUNQUEIRA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 006.154.901-07.

NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de Mato Grosso do Sul, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2018, às 11:22.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente;
b) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código de segurança 6559efb1 e09fe3b2 545589f6 a99f12a1 0c946c94, no
endereço http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade,  até  60 dias  contados da data de sua expedição (prazo em que ficará disponível  no
sistema);
c) A presente certidão tem por objeto o apontamento de distribuição de processos para fins de instrução de pedido de registro de candidatura perante a Justiça Eleitoral;
d) Esta certidão foi expedida independentemente de haver ou não decisão condenatória, transitada ou não em julgado;
e) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes
na certidão no caso de apontamento de registro de processo (ação penal);
f) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de
2009, no caso de apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para
a complementação daqueles dados, se necessário;
g) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, no ato da
solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos;
h) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) nela
grafados e os dados (nome e número) constantes do aludido documento;
i) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do solicitante
com aqueles impressos na certidão;
j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados;
k) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;
l) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul;
m) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj_ms@trf3.jus.br - Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianpolis.

 

NOTA TÉCNICA Nº 23649/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034491/2015-08.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Comunitária  de Arapuá, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Três Lagoas, estado do Mato Grosso
do Sul, protocolou requerimento de renovação da autorização (evento SEI
0730408), em 18/9/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos
expirava em 16/8/2015. No entanto, o pedido de renovação da outorga será
considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes.
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

Apresentação do
estatuto social 
consolidado com todas
as alterações,
aprovadas na
Assembleia Geral,
realizada no dia
19/2/2018 e,  de
acordo com o exigido
na Nota Técnica nº
17976/2017/SEI-
MCTIC, já de
conhecimento da
entidade.

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no
Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas,
onde se registram os
atos constitutivos das
pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de
31 de dezembro de
1973.

Art. 130, §
1º, inciso IV RG e CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
da Vice- Presidente da
entidade, Sra. Daniele
Alves da Silva e do 1º
S e c r e t á r i o Marcos
Murilo Souza de
Oliveira

Não serão aceitos
cópia da Carteira
Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG
que já contém o CPF,
fica este dispensado de
apresentação.

A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado
de janeiro/2018, sobre
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

a programação
veiculada pela emissora,
assinado por todos os
cinco (5) membros do
Conselho, com a
indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros, bem como
a grade de
programação.

 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem
ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

  Certidão NADA CONSTA
da Justiça Estadual.

  A Entidade deverá
encaminhar Certidão
NADA CONSTA Cível,
Criminal  da Justiça
Estadual.

 

 

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
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CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
23/10/2018, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/10/2018, às 16:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3490600 e o código CRC 9C3D72DA.

Anexo:Anexo 5 evento SEI 3491041.

Referência: Processo nº 53900.034491/2015-08 SEI nº 3490600
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42341/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Adilson Amâncio da Silva
Associação Comunitária de Arapuá (CNPJ nº 04.520.016/0001-86)
Rua: Eduardo Galvão, 640, Distrito de Arapuá
79.654-000 - Três Lagoas/MS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.034491/2015-08.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23649/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

Ofício 42341 (3490932)         SEI 53900.034491/2015-08 / pg. 60



 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/10/2018, às 16:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3490932 e o código CRC F7F7F3B6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42341/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034491/2015-08 - Nº SEI: 3490932
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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ANEXO 5

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

R azãoS oc ia l:

N om e do rep re sen tan te lega l:

79654-000

04.520.016/0001-86

Ad ilson Am ânc io da S ilva

E s tre la de A rapuá

R ua E dua rdo G a lvão , 640

M un ic íp io :

N om e Fan ta s ia :

E nde re ço de S ede :

T rê s Lagoas

E nde reço e le trôn ico (e -m o i/):
A d ilson rad io3@ gm a ll.com

Ende reço :

Município:

Ende reço de C o rre spondênc ia :

T rê s Lagoas

R ua E dua rdo G a lvão , 640

79654-000

T rês Lagoas
M un ic íp io :

C oo rdenadas do S is tem a Irrad ian te

(P ad rão G PS -W GS84 ):

La titu de :

Long itu de :

20" (N/S)

52" W

47 '

02 '

79654-000

28 f(

57 "

E xce len tíss im o S enho r M in is tro de E s tado da C iênc ia , T ecno log ia , In o vações e C om un icações ,

A en tid ade ac im a qua lificada , regu la rm en te au to rizada a p re s ta r o S e rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria no

M un ic íp io e U F desc rito s , vem , a tra vés de seus d ir ig en te s , aba ixo iden tificados , so lic ita r a R ENO VAÇÃO DA

OUTORGA .

C om v is ta s à in s tru ção da p re sen te p ropos ta , encam inham os a docum en ta ção necessá ria pa ra a renovação e

DEC LARAMOS , pa ra os dev idos fin s , que :

I - a pessoa ju rid ica possu i re cu rsos fin ance iro s pa ra o em p reend im en to p le ite ado ;

II - a pessoa ju rid ica não es tá im ped ida de transac iona r com a adm in is tra ção púb lica fede ra l, d ire ta ou ind ire ta ;

111- a pessoa ju rid ica cum p re o d ispos to no a rt. 7 ", capu t, in c iso XXX III, d a C ons titu ição ;

IV - a pessoa ju rid ica não execu ta se rv iço s de rad iod ifu são sem ou to rga ;

V - a pessoa ju ríd ica não m an tém v ín cu lo s , in c lu s ive po r m e io de seus d ir ig en te s , que a subo rd inem ou a su je item

à ge rênc ia , à adm in is tra ção , ao dom ín io , ao com ando ou à o rien ta ção de qua lque r ou tra en tid ade , m ed ian te

com p rom issos ou re la ções fin ance ira s , re lig io sas , fam ilia re s , pO lítico -pa rtid á ria s ou com e rc ía is .

V I - a re sponsab ilid ade ed ito ria l e a s a tiv id ades de se le ção e d ire ção da p rog ram ação ve icu lada são p riva tiva s de

b ra s ile iro s na to s ou na tu ra lizados há m a is de dez anos .

V II - nenhum dos d ir ig en te s da en tid ade es tá no exe rc íc io de m anda to e le tivo que lhes assegu re im un idade

pa rlam en ta r ou de ca rgos ou funções dos qua is deco rra fo ro espec ia l;

.A ss ina \U ra :
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiei cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área lim itada por um raio igualou inferior a quatro m il metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "cl1
, "dll, "ell

, 'T', /lg", uh", 'T', 'T', flkl/, (Ir, "m", "n", "0/1/

"p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas Instalações e equipamentos em conform idade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovação de Outorga.

Nome do dirigente: I Adilson Amâncio da Silva

Cargo: presidente Tit. E leitor: I 007615961988
RG: 0007121 Órgão SSPMS CPF: 595.814.84191

Emissor

Endereço: Rua Manoel Pedro de Campos 827 bairro Nossa Senhora Aparecida

Município: Tr ~s,.Lagoas I IUF: MS CEP: I 79.620.040
Assinatura: CJ'1 I I. . I ~

- ck. 7~••

79620-159

Tit. E leitor: 025768791945

CPF: 064.436.401.79

Tit. E leitor: 017243881929

CPF: 00615490107SSPMS

Terezinha

Daniele Alves da Silva

Vice presidente

001807764 SSPMS

Daniel Junqueira

Primeiro vice presidente

1245540 Órgão

Emissor:

Rua Antônio de Barros Guerra 2380 bairro Santa Rita

Três UF: MS CEP:

I I~

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:rua

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:
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N o m e d o d ir ig e n te : M a r c o M u r i lo S o u z a d e O l iv e i r a

C a r g o : P r im e ir o s e c r e tá r io
T i t . E le i to r : I 012021811945

R G : 788951
~ ã O

S S P M S C P F : 63693275149

i5 S 6 f - ; .

E n d e r e ç o : B lo c o J a } / r t , h e 'n to 201 c ô n ju n to h a b i ta c io n a l N o v o e s te

M u n ic íp io : T r ê s i.ai\é , á s \l ) 1U F : M S I C E P : I 79630-570
A s s in a tu r a : li. I . " - . /

N ' - . . . . . /

N o m e d o d ir ig e n te : \ . . . / P a u lo E d u a r d o S a n d e r

C a r g o : S e g u n d o s e c r e tá r io T i t . E le i to r : I 098847090604
R G : 2127922 Ó rg ã o S S P M S C P F : 082367229

E m is s o r :

E n d e r e ç o : R u a P a r a n á - 744 - lo te a m e n to O re s te s P r a ta T ib e r y

M u n ic íp io :
T r ê s L a g o a s ~ . T U F : M S C E P : I 79640-654

A s s in a tu r a :

N o m e d o d ir ig e n te : E l ia n e B a r b o s a d a C o s ta A m o r im

C a r g o : D ir e to r a s o c ia l T i t . E le i to r : I 016814911961
R G : 001377631 Ó rg ã o S S P M S C P F : 95509763191

E m is s o r :

E n d e r e ç o : r u a R u a A b í l io F e r r e i r a 1679 b a ir r o S ã o C a r lo s

M u n ic íp io : T r ê s L a g o a s I U F : M S C E P : I 79621160
A s s in a tu r a : , ' / '

N o m e d o d ir ig e n te : I P a u lo R o b e r to d e S o u z a

C a r g o : D ir e to r f in a n c e ir o T i t . E le i to r : I
R G : 2771985 Ó rg ã o S S P M S C P F : 338654181

E m is s o r :

E n d e r e ç o : R u a E - n ú m e r o 867 - q u a d r a 9 - ja r d im A lv o r a d a

M u n ic íp io T r ê s L a g o a s ~ I U F : M S I C E P : I 79611055
A s s in a tu r a : k ~'Xi,

'C7 ( )

N o m e d o d ir ig e n te : I J o s é J o a c ir A r a u jo B a r r e to

C a r g o : P r e s id e n te d o C o n s e lh o F is c a l T i t . E le i to r : I 006501291902
R G : 000276585 Ó rg ã o S S P M S C P F : 356655721

E m is s o r :

E n d e r e ç o : R u a J ú l io M a n c in i - 2660 - ja r d im M ir a s s o l

M u n ic íp io : T r ê s L a g o a s . I U F : M S C E P : I 79604-040
A s s in a tu r a :

\

- ~ . /
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Nome do dirigente: I Urbany W itter de Abreu l
~go:

~ ~ . m b " do ,,"relho . " , 1 nt. E leitor: I 007588261970
RG: 187770 Órgão SSPMS CPF: 272 417 34149

Em issor:

Endereço: Rua Coronel Lima Figueiredo 223 bairro esplanada da NOB

Municipio: Três Lagoas I UF: MS I CEP: I 79620-020
Assinatura: " \ l . t -

W , . . I X " ' - , 1 t . o.~.
'\

Nome do dirigente: I Manoel P imenta de Queiroz Neto

Cargo: Membro do conselho fiscal m . Eleitor: I 00761543
RG: 000401S75 Órgão SSPMS CPF: 1157465001 78

Em issor:

Endereço: Rua João Marchesi 1042 bairro Interlagos

Municipio: Três Lagoas @ MS [ CEP: I 79640-121
Assinatura: " ~~ . ~v6. r;n '" e<-- - - - _.. - - - - - - - '--

nt. E leitor: 001372671902

CPF: 271 73658187

bairrO j"d~
F: MS CE' 7 -130

o . , _ _

Luiz Corrêa da Silveira Filho

Membro do conselho fiscal

000011734 Órgão SSPMS

Emissor:

ua Bernadino Rodrigues Montalvão 8

f, r ê s ~ a g ~ ~ _

_ _ _ ~ ! l N ? - C

Endereço:

Munidpio:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

R G :

ATENçAO:

. Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria n9 4.334, de

2 0 1 5 •

. Sera aceito requerimento diferente deste modelo. desde Que contenha todas as informações

essenciais e declarações constantes deste lequerimt:'nto padrão .

. Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentaçào do requerimento de renovação.
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Programação da FM Estrela do Arapuá 2.018 de segunda a sexta.

06:00 horas - Abertura da rádio e Manhã Sertaneja com Agenor Rocha.

09:00 horas - Pop 87,9 com Daniel Junqueira.

11:00 horas - Jornal 87,9 com informações da cidade e distrito de Arapuá

comandado pelo jornalista Adilson Silva.

13:00 horas - Sertanejo Universitário na 87,9 com Gabriela Amâncio.

16:00 horas - Estrelas Sertanejas com Agenor Rocha.

18:30 horas; Estrela nos Esportes com W ilson Silva.

19:00 horas - A voz do Brasil.

20:00 horas; O melhor da MPB com Hrant.

22:00 horas - Encerramento da em issora.

Programação da FM Estrela do Arapuá para sábado

06:00 horas - Abertura da Rádio e Manhã Sertaneja com Agenor Rocha.

09:00 horas - O melhor da música Gospel com Daniel Junqueira.

11:00 horas - Túnel do Tempo com Adilson Silva.

13:00 horas - A lerta Geral no Pagode com W ilson Silva.

17:00 horas - O melhor da MPB com Hrant.

20:00 horas - Grandes Orquestras na 87,9 com Adilson Silva.

Programação da FM Estrela do Arapuá para dom ingo.

06:00 horas; Abertura da rádio e Rancho das Estrelas com Agenor Rocha.

09:00 horas; Chamamé de Ouro com W ilson Silva.

11:00 horas; Bandas Nacionais e Internacionais com Adilson Silva.

13:00 horas - Músicas que Fizeram Sucesso em novelas da G lobo com Adilson Silva.
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C2

17 :00 - O m e lho r do B rega com D an ie l Junque ira .

19 :00 ho ras - O m e lho r da M PB com H ran t.

21 :00 ho ras ; O m e lho r da m ús ica c lá ss ica com o p ro fe sso r de m ús ica Lu ís O táv io .

22 :00 ho ras - E nce rram en to da em isso ra .

T rê s Lagoas -M S , d ia 03 de jane iro de 2018 .

U n ião dos Jovens E s tudan te s .

P au lo V in íc iu s de A lm e ida M o lina .

/

íVd~ct4;L:
[/S ind ica to dos Em p regados em

E s tabe le c im en to s de S aúde .

João de C a rva lho Fe rre ira

7

A ssoc ia ção C om un itá ria do ba irro S an to

A nd ré .

W ilson Am ânc io da S ilva .

.., !) .M l~

A ssoc ia ão de Am igo e M o rado res do

ba irro N ossa S enho ra A pa rec ida .

Luc iano Lopes Fe rre ira

U n ião S . E co lóg ica .

V a lde i José dos S an to s da S ilva .

Requerimento  (3694174)         SEI 01250.074627/2018-55 / pg. 6



M I N I S T E R I O D A F A Z E N D A

~ Receita Federal
~ C a d a s t r o d o P e s s o a s F í s i c < l s

C O M P R O V A N T E D E I N S C R i Ç Ã O

Número

064.436.401-79

Nome

D A N I E L E A L V E S D A S I L V A
I

Nascimento

03/11/1997

V Á L I D O S O M E N T E C O M C O M P R O V A N T E D E I D E N T I F I C A Ç A o ;-----,._- , . . ~. . , . - ~ , - , . .
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MARCO MURILO SOu2A D~ ULIJEIRA

20.07,73
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12/12/2018

BRASil Acesso à informação

Receita Federal

Em issão de za via de Certidão

Participe

CERTIDÃO

Serviços legislação Canais

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DivIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ARAPUA

CNPJ: 04.520.016/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos adm inistrados pela Secretaria da Receita Federal. do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto ' de decisão judicia l que determ ina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a ' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <htlp:llrfb.gov.br> ou <htlp:llwww.pgfn.gov.br>.

Certidão em itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.

Em itida às 16:05:04 do dia 24/08/2018 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 20/02/2019.
Código de controle da certidão: 50B9.66B1.AC07.872A

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

http://servicos.receila.fazenda.gov.brIServicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia,asp?Origem= 1& Tipo= 1&N I=04520016000186&Se... 1/1
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•G O V E R N O D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O D O S U L

S E C R E T A R IA D E E S T A D O D E F A Z E N D A

P R O C U R A D O R IA -G E R A L D O E S T A D O

CERTIDAo NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:275417/2018

CNPJ: 04.520.016/0001-86

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente datai não constam dívidas
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em dívi-
da ativa, ou crédito não tributario inscritos na dívida ativa, pendentes de
pagamento, de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima indicada.

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti-
tuir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários anteriores
e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

Fica acrescentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão,
circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da
certidão.

Esta certidão

Certidão válida

âmbito da

dezembro de
- MS) .

da data de sua expedicão.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se-
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (www.pge.ms.gov.br).

e -m a i! : s e r c u c o b@ fa z e n d a .m s .g o v .b r

w w w .s e fa z .m s .g o v .b r
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A ta de Assemble ia Gera l Extraord inária da

Associação Comunitá ria do A rapuá

Aos dezenove d ias do mês fevere iro de do is m il e dezo ito , às v in te e

horas e trin ta m inutos, sendo prim e ira chamada e vin te horas e quarenta e cinco

m inutos segunda chamada, deu-se in fe io a reun ião de assemble ia Gera l

Extraord inária na Rua Tup i, 1025, ba irro Santa Terezinha, nesta c idade Três lagoas,

M ato G rosso do Sul, o pres idente senhor Ad ilson Amâncio da S ilva abriu a reun ião

ped iu para que reg is trasse , que com a renúncia de a lguns d ire to res desta

associação o mandato a tua l é uma continuação da gestão em vigor 2015/2019, e

que as prerrogativas usadas foram de acordo com artigo nono parágra fo ún ico ,

bem como artigo décim o do esta tu to desta entidade. O presidente de ixa aberto

que no momento que qua lquer pessoa pode se manifesta r fazendo uso da pa lavra .

A motivação desta reun ião é sobre a Nota Técn ica n!! 17976/2017/SE I-MCTIC , do

M in is té rio da C iência , Tecno log ia , Inovação e Comunicações que so lic ita o

adequação re la tivo as partes burocrá ticas do serv iço de rad iod ifusão adm in is trado

por esta Associação e reso lve trazer a p lenário para votação das a lte rações que se

fazem necessárias conform e as norm as técn icas e porta rias do m in is té rio das

comunicações da porta ria nº 4334, pub licada no DOU de 21/09 /2015, nas norm as

do A rt. 40 . O senhor pres idente co locou em votação as A lte rações Esta tu tá rias,

estando todos de acordo com o ple ito e com o in te iro teor dos assuntos d iscu tidos

e submetidos à votação, com o parecer favoráve l de todos os componentes

presentes, exceto Paulo Vinicius Mofina que esteve ausente , Conso lida-se assim o

Esta tu to Socia l da Associação para atender as exigências da Nota Técn ica

mencionada: Nada mais havendo a tra ta r, fo i encerrada esta Assemble ia e depo is

lida , eu , M arco Murilo Souza de O live ira , p rim e iro secre tário , lavre i e segue

assinada por m im e toda d ire to ria como sina l de aprovação.

T rês Lagoas, 19 /02 /2018

ADILSON AMÂNCIO DA SILVA:J~J~ ot. ,f:.;!v.,.,
Presidente

P rim e iro V ice-
/
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DANIELA ALVES DA SI

Vice-Presidente

Primeiro Secretário

PAULO EDUARDO SANDER:

Segundo Secretário

ELIANE BARBOSA DA COSTA AMORIM:

Diretora Social

PAULO ROBERTO DE SOUZA:

Diretor Financeiro

WILSON AMÂNCIO DA SILVA:

Conselho Comunitário

LUCIANO LOPES FERREIRA:

Conselho Comunitário

VALDEI JOSÉ DOS SANTOS DA SILVA:

Conselho Comunitário

JOSÉ JOACI R ARAÚJO BARRETO:

Presidente Conselho FiscaI

URBANY WITIER DE ABREU:

Conselho Fiscal

MANOEL PIMENTA DE QUEIRÓZ NETO:

Conselho Fiscal

LUIZ CORREA DA SILVEIRA FILHO

Conselho Fiscal
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária Reunião da

Associação Comunitária do Arapuá

Aos 19 dias do mês fevereiro de dois mil e dezoito (19/02/2018), às 19h30min, na residência

da senhora presidente Elaine Alves da Silva, localizada na Rua Tupi, 1025, bairro Santa Terezinha,

nesta cidade de Três Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul, foi aberta Assembleia Geral

Extraordinária para discussão e deliberação sobre renúncias e nova composição da. diretoria. A

senhora Presidente Elaine, deu início a reunião, informando que estava renunciando o seu cargo de

Presidente, passando assim o cargo para sua irmã, Eliane, onde ao receber a palavra para dar

continuidade na reunião, a mesma renunciou o seu cargo de Vice-Presidente, que ora havia pass?do

a Presidente da Associação, passando assim a oportunidade ao Primeiro Vice-Presidente, Sr. Adilson

Amâncio da Silva, o qual aceitou e assumiu a Presidência da Associação Comunitária do Arapuá em

cumprimento ao estatuto da entidade, o qual deu continuidade na reunião, abrindo a oportunidade

para que houvesse alguma manifestação por parte dos associados, onde o Sr. Marcelo Pereira

Longo, que compunha o Conselho Comunitário - OAB/MS, por motivos particulares, solicita a sua

renúncia ao cargo, onde voltou a palavra para o Sr. Presidente, o qual não havendo mais

manifestações, propôs aos membros da Associação o novo quadro administrativo, que foi

unanimemente aceito com a seguinte composição: Presidente: Adilson Amâncio da Silva, portador

do RGsob o nº 000712161/SSP/MS e do CPFsob nº 595,814,841-91, com endereço na Rua Manoel

Pedro de Campos, 827, Bairro Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Três Lagoas/MS; Vice-

Presidente: Daniele Alves da Silva, portadora do RG sob o nº 001807764/SSP /MS e do CPFsob nº

064.436.401-79, com endereço na Rua Tupi,1025, Bairro Santa Terezinha, na cidade de Três

Lagoas/MS; Primeiro Vice-presidente: Daniel Junqueira, portador do RG sob nº 1245540 SSP/MS e

do CPFsob nº 006.154.901-07, com endereço na Rua Antônio de Barros Guerra, 2380, Bairro Santa

Rita, na cidade de Três Lagoas/MS; Primeiro Secretário: Marco Murllo Souza de Oliveira, portador

do RGsob o nº 788951/SSP/MS e do CPFsob nº 636.932,751-49, com endereço na Rua Angico, 140,

bloco J, apartamento 201, conjunto habitacional Novo Oeste, na cidade Três Lagoas/MS; Segundo

Secretário: Paulo Eduardo Sander, portador do RG sob o nº 2127922/SSP /MS e CPF sob o nº

082.367.229 - 88, com endereço a rua B - 725, bairro Jardim Aeroporto, na cidade de Três

Lagoas/MS; Diretora Social: Eliane Barbosa da Costa Amorim, portadora do RG sob o nº

001377631/SSP/MS e sob o nº CPF 955.097.631 - 91, com endereço a rua Yamaguti Kankit 1353,

bairro São Carlos, na cidade de Três Lagoas/MS; Diretor Financeiro: Paulo Roberto de Souza,

portador do RG sob o nº 2771985/SSP/MS e CPFsob o nº 338.654.181- 04 com endereço na Cohab

Caçula, quadra 9, número 22, Jardim Alvorada, na cidade de Três Lagoas/MS. Ao dar continuidade,

discriminou o Conselho Comunitário: (01) União dos Jovens e Estudantes, CNPJ 21.261.414/0001-

44, senhor Paulo Vinícius de Almeida Molina, portador do RG 001372837 SSP/MS e CPF

017,081.941-85, com endereço na rua Célio José da Costa, 285, bairro Santo André nesta cidade;

(02) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Saúde, CNPJ 11.462.220/0001-53, senhor

João de Carvalho Pereira, técnico de enfermagem, portador do RG 028598 SSP/MS e CPF
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238.050.481-49 com endereço na rua Bruno Garcia, 357, bairro centro, nesta cidade; (03)

Associacão Comunitária do Bairro Santo André, CNPJ15.410.822/0001-18, senhor Wilson Amâncio

da Silva, portador do RG 000769513 55P/MS e CPF 490.004.201-30 com endereço na rua Oscar

Guimarães, 2183, bairro Santo André, nesta cidade; (04) Associacão de Amigos e Moradores do

bairro Nossa Senhora Aparecida, CNPJ 15.904.352/0001-49, presidente Sr. Luciano Lopes Ferreira,

portador do RG 699.916SSP/M5 e CPF 582.567.091-20, com endereço na Rua Elias Abraão, 231,

bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade; (05) União Social Ecológica, CNPJ 21.109.204/0001-

35, senhor Valdei José dos Santos da Silva, portador do RG000.877.925 SSP/MS e CPF913.220.141-

91 com endereço na rua da Moeda, 1.646, bairro Jardim itamarati, nesta cidade. Em

prosseguimento, segue o Conselho Fiscal: Presidente: José Joacir Araújo Barreto, portador do RG

000276585/SSP/M5 e CPF 356.655.721, com endereço na rua Vinhatico, 140, apartamento 201,

bloco R, residente Novoeste, bairro Carandá na cidade de Três Lagoas/MS. Membros: (1) Urbany

Witter de Abreu. portadora do RG 187770 SSP/MS e CPF 272.417.341 - 49 com endereço na Rua

Coronel Lima Figueiredo, 223, bairro Esplanada da NOB, nesta cidade; (2) Manoel Pimenta de

Queiroz Neto, portador do RG000401575 5SP/MS e CPF157.465.001- 78 com endereço na rua João

Marchesi, 1042, bairro Inter lagos, nesta cidade; (3) Luiz Corre a da Silveira Filho, portador do RG

000011734 SSP/MS e CPF 271.736.581- 87 com endereço na Rua Bernadino Rodrigues Montalvão,

881, no bairro Jardim Alvorada, nesta cidade. Estando todos de acordo com o pleito e com o inteiro

teor dos assuntos discutidos submetidos à votação e com o parecer favorável de todos os

componentes presentes, o senhor Presidente dá posse a todos, que cumprirão seu mandato até

14/08/2019. Não tendo mais nada a tratar, eu, Marco Murilo, lavrei a presente ata, onde vai

assinada por toda diretoria empossada.

TRÊSLAGOAS, 19 de Fevereiro de 2018.

ELAINEALVES DA SILVA: 'lPn irn o, A.2nrfJ)1 do ~ ,Sj Q/lJ{} I
Renunciante ( -

ELIANE ALVES DA SILVA: t'Q;osnv (7Q,-,,,ti1:lJ ç\UJ zf;Q"nJ
Renunciante

MARCELO PEREIRA LONGO:

Renunciante

ADILSON AMÂNCIO DA SILVA:

Presidente

DANiel JUNQUEI(

Primeiro Vice.Pre idente

\
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DANIELA ALVES DA SILVA:

Vice-Presidente

Primeiro Secretário

PAULO EDUARDO SANDER:

Segundo Secretário

ELIANE BARBOSA DA COSTA AMORIM:

Diretora Social

PAULO ROBERTO DE SOUZA:

Diretor Financeiro

PAULO VINICIUS DE ALMEIDA MOLINA:

Conselho Comunitário

JOÃO DE CARVALHO PEREIRA:

Conselho Comunitário

WILSON AMÂNCIO DA SILVA:

Conselho Comunitário

LUCIANO LOPES FERREIRA:

Conselho Comunitário

VALDEI JOSÉ DOS SANTOS DA SILVA:

Conselho Comunitário

JOSÉ JOACIR ARAÚJO BARRETO:

Presidente Conselho Fiscal

URBANY WITIER DE ABREU:

Conselho Fiscal

MANOEL PIMENTA DE QUEIRÓZ NETO

Conselho Fiscal

LUIZ CORR~A DA SILVEIRA FILHO:

Conselho Fiscal
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CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ARAPUÁ

CAP fTU LO I

D A DENOM IN AÇÃO , SEDE E F IN S

A rtig o 12 . A ASSOC IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA D E ARAPUÁ , fu ndada nes ta c id ade de T rê s

Lagoas , E s tado do M a to G ro sso do S u l, em 26/04/2001, do ra van te nes te E s ta tu to , id en tifica da

pe la s S ig la s AC A ou denom inada s im p le sm en te de A ssoc ia ção , cons titu íd a com sua na tu re za

ju ríd ica de "A ssoc ia ção P rivada ", sem fin s lu c ra tivo s , d e âm b ito m un ic ip a l, a pa rtid á ria , d e

du ra ção in de te rm inada , com pos ta de núm e ro ilim ita do de sóc io s , q ue nes te in s trum en to se rão

denom inados de "a ssoc ia dos ".

P a rág ra fo 12• A assoc ia ção se rege rá e xc lu s ivam en te pe la s no rm as do p re sen te E s ta tu to ,

tam bém pe lo s d ispo s itivo s le ga is ap licá ve is .

P a rág ra fo Z2. A sede da assoc ia ção s itu a -se na R ua E dua rdo G a lvão , n2 640 , D is tr ito de

A rapuá , no M un ic íp io de T rê s Lagoas , E s tado de M a to G ro sso do S u l, C EP 79654-000.

A rtig o 22• A A ssoc ia ção tem po r ob je tivo s so c ia is :

I. R eun ir e o rgan iza r m ov im en to s , no sen tid o de desenvo lv im en to cu ltu ra l, a rtís tico e

soc ia l d a com un idade do m un ic íp io e ad ja cênc ia s em que m an tem os base ;

11. Id en tifica r e c ria r m ecan ism o que possam v iab iliza r a necess id ade de d ivu lg a ção de

ob ra s cu ltu ra is de a rtis ta s ca ren te s da reg iã o ;

111. E s tuda r, d o cum en ta r, d ivu lg a r e p ropo r so lu ções pa ra o desenvo lv im en to so c ia l e

cu ltu ra l d a s com un idades ca ren te s ;

IV . P rom ove r o in te rcâm b io de in fo rm ações e expe riê n c ia com as dem a is en tid ades e

desenvo lv im en to so c ia l d e ou tra s reg iõ e s ;

V . F aze r-se rep re sen ta r ju n to aos pode re s púb lico s na busca de so lu ções dos p rob lem as

soc ia is e e x ig ir o s d ire ito s que a ca rta cons titu c io na l g a ran te a todo c id adão

ind isc rim inadam en te ;

V I. B usca r a in te g ra ção ju ríd ica e poH tica dos d ire ito s e pensam en to s de

seus sóc io s ;

V II. P a rtic ip a r ju n tam en te com as au to rid ades cons titu íd a s em s itu a ção de ca lam idade ,

ep id em ia s , cam panhas in s tituC iona is , a tiv id ades a rtís tico -cu ltu ra is e e spo rtiva s , la ze r, tu r ism o

e segu rança ;

V III. V a lo riza r a in ic ia tiva lo ca l e in dependen te co la bo rando m a te ria lm en te com os a rtis ta s

in ic ia n te s e exc lu íd o s de re cu rso s ; ~

IX . M an te r a te nd im en to da com un idade lo ca l n a p róp ria base ou po r s is tem a de te le fo n ia ; J
X . G a ran tir a pa rtic ip a ção de es tudan te s e s tag iá rio s e de pessoas in te re ssadas no

ap rend izado ou ape rfe içoam en to na á rea de com un ica ção , pub lic id ade , s is tem a té cn ico e a fin s ;
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X I. P reservar os valo res: m ora is , esp iritua is , é ticos, cu ltu ra is , soc ia is , das fam ílias e

trad ições e o rgu lho nacional;

X II. D ar oportun idade à d ifusão de ide ias, e lem en tos de cu ltu ra , trad ições e háb ito s socia is

da com un idade;

X III. O ferecer m ecan ism os à fo rm ação da com un idade , estim u lando o lazer, a cu ltu ra e o

conv ív io socia l;

X IV . P restar serv iços de u tilidade púb lica , in teg rando-se aos serv iços de defesa c iv il, sem pre

que necessário ;

XV . C on tribu ir para o aperfe içoam en to p ro fissional nas áreas de atuação dos jo rnalistas e

rad ia lis tas, de confo rm idade com a leg islação pro fissional v igen te ;

XV I. Perm itir a capacitação dos c idadãos no exerdcio do d ire ito de expressão , da fo rm a m ais

acessíve l possíve l;

XV II. E xecu tar o Serv iço de R ad iod ifusão C om unitária .

P arág rafo 1 2 - A A ssociação em bora apartidária , a tuará po liticam en te em favor dos

in teresses de seus sócios na busca do verdadeiro respaldo ao d ire ito do cidadão .

Parág rafo 22 - A A ssociação tem com o princ ip io fundam en ta l, o fo rta lec im en to de um a

sociedade com dem ocrac ia po lítica , econôm ica e socia l.

P arág rafo 3 2 - Para consecução de seus ob je tivos, a associação poderá pub licar jo rna is ,

rev istas, fo lhe tos, bo le tim , o rgan izar cu rsos, debates, pa lestras, sem inário s, estabelecer

convên ios e aco rdos de cooperação com en tidades púb licas ou privadas de cará ter nac ional ou

in ternac ional e cria r em isso ra de rad iod ifusão , de cará ter reg ional de baixa po tência , de cará ter

estritam en te cu ltu ra l e com un itário , em confo rm idade com o constan te no art. 223 da

constitu ição federa l, à le i n º 9612 de 19 /fev /1998 , e no que couber, à le i n º 4117 de 27 de

agosto de 1962 , m od ificada pelo decre to le i n º 236 de 28 /fev ./1967 , e à regu lam en tação do

serv iço de rad iod ifusão sonora , bem com o ao decre to n º 2615 de 03 de junho de 1998 , às

no rm as com plem en tares, aos tra tados, aos aco rdos e aos a tos in ternac ionais .

CA PfTULO11

DOS SÓC IO S , SEUS D IRE ITOSE DEVERES ,PENAL IDADES

A rtigo 3 º. Poderão associar-se à A ssociação , en tidades com ou sem fins lucra tivos, a lém

de pessoas físicas ind iv idualm en te e ju ríd icas, sem discrim inação de co r, c redo , raça ou

catego ria socia l, vo ltada ou não para as a tiv idades com un itárias.

P arág rafo 1 º. Só serão aceito s com o associados, p roponen tes que aceita rem

in teg ra lm en te , o esta tu to socia l da associação .

P arág rafo 22 . Para criação , a in teressada deverá ter um cadastro com in fo rm ações e

dados pessoais e c iv is .
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P a rág ra fo 3 º. O s só c io s d a a sso c ia ç ão p e rte n c em as seg u in te s c a te g o ria s :

I . S ó c io s F u n d ad o re s : o s q u e p a rtic ip am d a a ssem b le ia d e fu n d aç ão d a a sso c ia ç ão ,

1 1 . S ó c io s C on tr ib u in te s : o s q u e se in sc rev e ram com o a sso c iad o s ap ó s a a ssem b le ia d e

fu n d aç ão d a a sso c ia ç ão e p ag am reg u la rm en te su a s co n tr ib u içõ e s so c ia is d e f in id a s em liv ro d e

a ta s ,

1 1 1 . S ó c io s H ono rá r io s : o s q u e , p e r te n c en d o o u n ão a a sso c ia ç ão ten h am p re s ta d o

re le v an te s se rv iço s a s c au sa s d a a sso c ia ç ão .

A rtig o 4 º. S ão d ire ito s d o s a sso c iad o s :

I . A ss is tir a s reu n iõ e s , p a r tic ip an d o d e su a s d iscu ssõ e s , v o ta çõ e s e d e lib e ra çõ e s ;

1 1 . V o ta r e se r v o tad o p a ra o s ó rg ão s d e lib e ra tiv o s e adm in is tra tiv o s ;

1 1 1 . U tiliz a r-se , d a s co n d içõ e s e s tip u lad a s n e s te E s ta tu to , d o s se rv iço s m an tid o s p e la

a sso c ia ç ão ;

IV . C on v o ca r reu n iõ e s ex tra o rd in á r ia s , n o s c a so s e fo rm a p rev is to .

A rtig o 5 º. S ão d ev e re s d o s A sso c iad o s :

I . C um p rir e fa z e r cum p rir o e s ta tu to so c ia l e a s n o rm as q u e reg em a a sso c ia ç ão ;

1 1 . P re s tig ia r com su a p re sen ç a e su a p a r tic ip a ç ão a s a tiv id ad e s d a a sso c ia ç ão ;

1 1 1 . P ag a r p o n tu a lm en te a s co n tr ib u içõ e s so c ia is ;

IV . A ca ta r o p ro g ram a d e aç ão e f ilo so f ia d a a sso c ia ç ão .

A rtig o 6 2 . A o só c io q u e in fr in g ir o e s ta tu to so c ia l, a s n o rm as reg im en ta is , a f ilo so f ia e o

p ro g ram a d e aç ão , a d ire to r ia p o d e rá ap lic a r a s seg u in te s p en a lid ad e s :

I . A d v e rtê n c ia v e rb a l o u p o r e sc r ito ;

1 1 . S u sp en são p o r tem po in d e te rm in ad o ;

1 1 1 . E x c lu são d o q u ad ro d e a sso c iad o .

P a rág ra fo 12 •A pen a d e ex c lu são d o q u ad ro d e a sso c iad o s , só p o d e rá se r ap lic ad a ap ó s

an á lise d a d ire to r ia com anu ên c ia d o p re s id en te d a en tid ad e , h av en d o a in d a o d ire ito d e

re cu rso s e ap re sen ta ç ão fin a l d e so lu ç ão d a q u e s tã o .

P a rág ra fo 2 º. S e rá ex c lu íd o au tom a tic am en te o a sso c iad o q u e a tra sa r p o r a té trê s (3 )

m ese s co n se cu tiv o s a co n tr ib u iç ão so c ia l, s e n d o re in te g rad o , d ep en d en d o d e an á lise d o seu

ca so e ap ó s o s p ag am en to s a tra sad o s d e su a s co n tr ib u içõ e s so c ia is .

C A P íTU LOJII

A S FO N TE SD E R ECU R SO SPA RA SU A M AN U TEN ÇÃ O

A rtig o 7 2 • O pa tr im ôn io d a A sso c ia ç ão se rá co n s titu rd o e m an tid o p o r:

Requerimento  (3694174)         SEI 01250.074627/2018-55 / pg. 18



4

I. D oações de fundos públicos, recebidas a qualquer titu lo , de órgãos governam enta is ou

organism os ofic ia is de qualquer origem ;

11. Pelos auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública ou

particu lar, nacional ou estrangeira, bem 'com o de pessoas fís icas;

111. Pelas contribu ições dos próprios associados, podendo ser estabelecidas em bens ou

espécies, defin idas em Assem ble ia G era l;

IV . Pelo resultado positivo proveniente da prestação de serviço a seus associados.

V . Pelos bens de sua propriedade;

V I. R endas em seu favor constitu ídas por terce iros;

V II. U sufrutos que lhe forem conferidos;

A rtigo 82• As subvenções e doações recebidas serão integra lm ente aplicadas nas

fina lidades a que este jam vinculadas esta Associação.

C APITU LO IV

D AS ASSEM BLEIAS

Artigo 92• A Assem ble ia G era l é o órgão soberano da associação e será constitu ída pela

reunião dos Associados.

A rtigo 10. A Assem ble ia G era l será ord inária ou extraord inária e convocada pelo

presidente, pela d ire toria ou por 1/5 dos Associados, conform e prevê o Art. 60 da Lei

10.406/2002.

Artigo 11. A convocação da Assem ble ia G era l far-se-á por m eio de edita l, que será afixado

em local visíve l na sede da associação, envio por e-m ail para aqueles com e-m ail cadastrado.

Parágrafo 12
• O edita l deverá ind icar o dia, a hora, o local e a pauta a ser d iscutida na

Assem ble ia e ser publicado com antecedência m ínim a de 15 dias da data designada;

Parágrafo 22. A lém do edita l, os associados serão com unicados, com antecedência

m ínim a de 15 dias da data designada, por e-m ail cadastrado na associação e de banner/cartaz

colocado na portaria da entrada da associação, que ali perm anecerá até a realização da

Assem ble ia.

A rtigo 12. A Assem ble ia G era l será dirig ida pelo presidente ou por quem ele ind icar e, na

sua ausência, vacância ou im Jledim ento, pelo vice-presidente ou pelo secretário , e será

insta lada no dia, hora e local determ inados no edita l em prim eira cham ada com a presença de

50% m ais um dos associados e, em segunda cham ada após 30 m inutos, com qualquer núm ero Itr
de presentes, observando-se as seguintes regras: \j)

I. A presença dos Associados será registrada m ediante assinatura em livro próprio ou li t

de presença;
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1 1 . A s r e s o lu ç õ e s s e r ã o l im i ta d a s a o s a s s u n to s c o n s ta n te s d a p a u ta d e t r a b a lh o ;

111. A s d e l ib e r a ç õ e s s e r ã o to m a d a s p o r m a io r ia s im p le s d o s p r e s e n te s , s a lv o p r e v is ã o

e s p e c í f ic a d e s te E s ta tu to ;

IV . O s r e s u l ta d o s s e r ã o r e g is t r a d o s em a ta , q u e s e r á a s s in a d a p e lo p r e s id e n te e p e lo

s e c r e tá r io n o m e a d o p a r a a A s s em b le ia , q u e a s u b s c r e v e r á , b em c o m o d e p o is d e r e g is t r a d a em

c a r tó r io s e r á e n v ia d o a o s A s s o c ia d o s a p e n a s p o r e -m a i l e a rq u iv a d a em lo c a l p ró p r io .

A r t ig o 1 3 . A s d e c is õ e s d a A s s em b le ia g e r a l s ó p o d e r ã o s e r a l te r a d a s o u r e v o g a d a s p o r

o u t r a A s s em b le ia G e r a l .

P a r á g r a fo ú n ic o . A s d e c is õ e s d a A s s em b le ia o b r ig am to d o s o s A s s o c ia d o s , s em e x c e ç ã o ,

m e sm o o s q u e n ã o e s t iv e r em p re s e n te s n a A s s em b le ia .

A r t ig o 1 4 . A A s s em b le ia G e r a l O rd in á r ia s e r á c o n v o c a d a n a fo rm a d a s e ç ã o a n te r io r e

r e a l iz a d a :

I . T o d o s o s a n o s , s em p re n o p r im e i r o s em e s t r e , p a r a e x am in a r e a p ro v a r a s c o n ta s d a

a s s o c ia ç ã o d o a n o a n te r io r e a c a d a 4 (q u a t r o ) a n o s p a r a e le g e r a d i r e to r ia e m em b ro s d o s

C o n s e lh o s ;

1 1 . T o d o s o s a n o s , n o p r im e i r o s em e s t r e , p a r a a p ro v a r o o r ç am e n to p a r a o s d o z e m e s e s

s u b s e q u e n te s ;

A r t ig o 1 5 . A s A s s em b le ia s G e r a is E x t r a o rd in á r ia s r e a l iz a r - s e - ã o a q u a lq u e r tem p o ,

c o n v o c a d a s p a r a d e l ib e r a r s o b r e a s m a té r ia s n ã o p r e v is ta s n o a r t ig o a n te r io r , c o n fo rm e

e x ig ê n c ia d e c o n v o c a ç ã o e s p e c i f ic a d a n o A r t ig o 1 2 d e s te e s ta tu to .

A r t ig o 1 6 . C o m p e te à A s s em b le ia G e r a l E x t r a o rd in á r ia d e l ib e r a r s o b r e a s s u n to d e

in te r e s s e d a a s s o c ia ç ã o , e s p e c ia lm e n te s o b r e :

I . S i tu a ç õ e s d e em e rg ê n c ia s q u e n ã o p o s s am a g u a rd a r a r e a l iz a ç ã o d e A s s em b le ia G e r a l

O rd in á r ia ;

1 1 . A l te r a ç õ e s o u r e fo rm a d e s te E s ta tu to S o c ia l ;

1 1 1 . A l ie n a ç ã o d o s b e n s m ó v e is , im ó v e is e s em o v e n te s d a a s s o c ia ç ã o e c o n s t i tu iç ã o d e ô n u s

r e a is s o b r e e s te s ;

IV . D is s o lu ç ã o d a a s s o c ia ç ã o ;

V . D e s t i tu iç ã o d a D ir e to r ia o u a lg u m m em b ro e s p e c í f ic o .

P a r á g r a fo 1 2
• A s d e l ib e r a ç õ e s r e f e r e n te s a o d is p o s to n o In c is o 1 1s e r ã o to m a d a s a p e n a s

p e lo v o to d e 1 /3 d e to d o s o s a s s o c ia d o s in te g r a n te s d a a s s o c ia ç ã o , em A s s em b le ia

e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a r a ta l f im .

P a r á g r a fo 2 2 . A s d e l ib e r a ç õ e s r e f e r e n te s a o d is p o s to n o s In c is o s IV e V s e r ã o to m a d a s

a p e n a s p e lo v o to d e 2 /3 d e to d o s o s A s s o c ia d o s in te g r a n te s d a a s s o c ia ç ã o , em A s s em J • : ?
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espec ia lm en te convocada pa ra ta l fim .

C A p fTU LO V

DOS ÓRGÃOS , D A ADM IN IS TRAÇÃO , DO S D IR IG ENTES , D A ESTRUTURA E DO SEU

FUNC IO NAM ENTO

A rtig o 17 . S ão ó rgãos da A ssoc ia ção :

I. A ssem b le ia ge ra l;

11. D ire to ria ;

111. C onse lho F isca l;

IV . C onse lho C om un itá rio .

P a rág ra fo 12. A assem b le ia G e ra l se rá com pos ta po r todos os sóc io s da A ssoc ia ção .

SEÇÃO I • D A D JRETOR IA

A rtig o 18 . A adm in is tra ção se rá fe ita pe la d ire to ria que se rá cons titu ída pe lo Presidente;

Vice-Presidente; Primeiro Vice-Presidente; Primeiro e Segundo Secretário; Diretor Financeiro;

Diretor Social.

A rtig o 19 . S ão funções da d ire to ria :

I. 'C abe a d ire to ria , no caso de vacânc ia do ca rgo po r m o rte , po r e lim inação ou renúnc ia

do P res iden te , P rim e iro V ice -P res iden te ou m em b ros da d ire to ria , e lege r en tre s i o s m em b ros

que p reenche rão , ob riga to riam en te , o s ca rgos que es tive rem vagos em reun ião que se rá

rea lizada em assem b le ia ge ra l e x trao rd iná ria ;

11. Em caso de vacânc ia do P res iden te , a ssum ira o V ice -P res iden te , e na fa lta des te ,

a ssum irá o P rim e iro V ice -P res iden te , sem res tr ições a té o fin a l do m anda to ;

111. Ira p re s id ir a s reun iões o P res iden te , na fa lta desde , o V ice -P res iden te , e na fa lta do

P res iden te e V ice -P res iden te irá p re s id ir a reun ião o P rim e iro V ice -P res iden te ;

IV . T odas as reun iões o rd iná ria s bem com as ex trao rd iná ria s te rão suas a ta s la v radas e

ass inadas po r m em b ros pa rtic ip an te s da reun ião ;

V . A dm in is tra r o s bens da A ssoc ia ção ;

V I. C e leb ra r convên io s ou con tra to s com ó rgãos gove rnam en ta is , v isando a so lu ções dos

p rob lem as do cen tro com un itá rio ;

V II. Z e la r pe lo pa tr im ôn io con fiando sua gua rda ;

V III. E xecu ta r suas de lib e ra ções e das A ssem b le ia s .

A rtig o 20 . A o P res iden te com pe te :

I. Z e la r e da r fie l e xecução ás de lib e ra ções da d ire to ria ;

11. R ep resen ta r a A ssoc ia ção em todos os a to s púb lico s , em ju ízo ou fo ra de le ;
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111 . P ra tic a r to d o s o s d em a is a to s q u e lh e se rão a tr ib u íd o s p e lo E s ta tu to ;

IV . A ss in a r ju n tam en te com o D ire to r F in an ce iro em ex e rc íc io , o s ch equ e s e m ov im en ta r a s

co n ta s b an cá ria s ;

V . P re s id ir to d a s a s reu n iõ e s ;

V I. C onvo ca r reu n iõ e s , ju s tif ic an do -a s p o r e sc rito ;

V II . P re s id ir a s e le içõ e s , p ro c lam a r o s e le ito s e d a r- lh e s p o sse ;

V III . A ss in a r co n tra to s , co nv ên io s , a co rd o s e p ra tic a r a to s d e adm in is tra ção em ge ra l;

IX . A dm itir , lic en c ia r , ad v e rtir , su sp end e r e d em itir fu n c io n á rio s d a en tid ad e ;

X . Em qua lq u e r m om en to e tem po , req u is ita r a p re s ta ção d e se rv iço s d e te rc e iro s , a lh e io s

a a sso c ia ção , p a ra o bom desem penho d e su a s a tiv id ad e s .

A rtig o 21 . A o V ice -P re s id en te com pe te :

I . S u b s titu ir o P re s id en te em seu s im ped im en to s .

A rtig o 22 . A o P rim e iro V ice -P re s id en te com pe te :

I . S u b s titu ir o V ice -P re s id en te em seu s im ped im en to s .

A rtig o 23 . A o P rim e iro S ec re tá r io com pe te :

I . O rg an iz a r e m an te r a tu a liz ad o s d ia riam en te o s se rv iço s d a sec re ta r ia ;

1 1 . O rg an iz a r o s s is tem as d e reg is tro d e a sso c iad o s ;

1 1 1 . lav ra r a s a ta s b em com o co lh e r a s a ss in a tu ra s d o s p re sen te s em tod a s a s reu n iõ e s ;

IV . lev a r ao conh ec im en to do P re s id en te a co rre sp ond ên c ia d a A sso c ia ção , m an ten do -a

em d ia ;

V . S ub s titu ir o V ice -P re s id en te em caso d e im ped im en to tem po rá rio .

A rtig o 24 . A o S egundo S ec re tá r io com pe te :

I . A ux ilia r o P rim e iro sec re tá r io ;

1 1 . Z e la r p e la o rg an iz ação d a sec re ta r ia ;

1 1 1 . S ub s titu ir o P rim e iro sec re tá r io em seu s im ped im en to s .

A rtig o 25 . A o D ire to r F in an ce iro com pe te :

I . S u p e rin ten d e r to d o s o s se rv iço s d a te so u ra ria e o s se rv iço s d e con tab ilid ad e ,

m an ten do -o em d ia

1 1 . T e r so b su a gu a rd a e re sp on sab ilid ad e , to d o s o s v a lo re s d a a sso c ia ção ;

1 11 . P rom ove r a a rre cad ação d a d iv id a a tiv a e ou tra s co n tr ib u içõ e s d ev id a s a a sso c ia ção ;

IV . D epo s ita r em ban co s d e s ig n ado s p e la d ire to ria , to d o o num erá rio p e rten cen te à

A sso c ia ção ;
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V. Assinar juntamente com o Presidente em exercíc io , os cheques e movimentar as contas

bancárias;

V I. Realizar todos os pagamentos por meio de cheques se possíve l nom ina is que deverão

ser assinados conjuntamente com o presidente ;

V II. E laborar os balancetes mensais, apresentando-o à D ire toria na prim eira reun ião do mês

seguin te .

A rtigo 26. Ao D ire tor Socia l compete:

I. P romover festiv idades visando estabe lecer maior in tegração dos moradores do bairro

e imediações, e com intu ito de angariar fundos para a sociedade.

11. P romover ações comunitárias que proporcionem lazer, esporte e cu ltura aos

associados;

111. P romover para a Rádio Comunitária programas que desenvolvam a sociab ilidade da

comunidade.

SEÇÃO 11- DO CONSELHO FISCAL

Artigo 27. O Conselho F isca l, órgão de fisca lização e tomada de contas da associação, será

composto por 4 (quatros) membros efe tivos, sendo um deles o presidente todos e le itos para o

mandato de 04 (quatro) anos, co incidente com o da D ire toria , com dire ito a ree le ição, não

remunerados;

Parágrafo ún ico. As decisões do Conselho F isca l serão tomadas por maioria simples de

votos de seus componentes e lavradas em ata, sa lvo d isposição em contrário deste esta tu to .

A rtigo 28. O Conselho F isca l se reun irá :

I. O rd inariamente, uma vez por ano e ao fina l da gestão da D ire toria , a fim de apreciar

os balancetes e o re la tório apresentados por e la , em itindo parecer para ser aprovado pela

Assemble ia Gera l O rd inária ;

11. Extraord inariamente, quando necessário , mediante convocação de qualquer de seus

membros efe tivos, por so lic itação do Presidente ou da Assemble ia gera l, sempre em itindo

parecer em livro próprio .

Parágrafo ún ico. O Conselho F isca l terá livros de A tas e de presença próprios,

rubricados por todos os seus membros efe tivos.

A rtigo 29. Compete ao Conselho F isca l:

I. Exam inar os livros, documentos e balancetes encam inhados pela d ire toria e em itir

parecer;

11. Apreciar, aprovando ou re je itando, o ba lanço e o re la tório da D ire toria ;
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111. Proceder a todo e qualquer ato necessário ao fiel cumprimento das funções que lhe

são atribuídas por lei ou por este Estatuto;

IV. Mediante manifestação favorável da unanimidade dos seus membros efetivos,

convocar Assembleia Geral ordinária, se o Presidente não o fizer no prazo de cinco dias, a contar

do recebimento de tal solicitação por escrito;

V. Anuir nas alienações de ônus reais, sobre bens imóveis, móveis, semoventes,

máquinas, utensílios, equipamentos e veículos que necessitem ser substituídos e cujas vendas

sejam propostas pela Diretoria;

VI. Aprovar, por unanimidade de seus membros, deliberações referentes à extinção da

associação.

VII. Definir o valor da multa a ser aplicada ao infrator, proporcionalmente a gravidade da

ocorrência, até 05 (cinco) vezes o valor da taxa de contribuição mensal.

SEÇÃO111 • DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Artigo 30. O Conselho Comunitário, será composto por, no mínimo 4 (quatros) membros

efetivos, membros representativos das entidades associadas, eleitas por período de 4 (quatro)

anos, coincidentes com o da Diretoria, e não remunerados.

Artigo 31. Compete ao Conselho Comunitário:

I. Analisar, aprovar e acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento

do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da lei n2

9612/98.

11. Analisar as necessidades da comunidade e fazer apresentar em diretoria para votação

temas de interesse comunitário.

CAPITULO VI

DAS ELEiÇÕES

Artigo 32. A diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário, serão providos por eleição

realizada de 4 (quatro) em 4 (quatro) anos por voto direto e secreto, considerando candidatos

os que tiverem o maior número de votos.

Parágrafo 12• A diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez, conforme previsão

no Art. 40, V, "b" da Portaria n2 4334 de 2015.

Parágrafo 22• Todos os eleitos tomarão posse na data em que forem realizadas as

respectivas eleições;

Parágrafo 32. Só poderão votar e ser votados os associados admitidos a mais de 12 meses,

desde que esteja em dias com seus deveres e fazendo uso de seus direitos dentro '7
associação;
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Parágrafo 42. Não será permitido acúmulo de cargos.

Artigo 33. As chapas deverão inscrever-se até 60 (sessenta) dias antes das eleições

trazendo os nomes dos Integrantes e do programa definido.

Artigo 34. A Assembleia para as eleições será convocada por editai publicado em jornal

de circulação no município até quinze dias úteis antes da data aprazada.

Artigo 35. As eleições serão secretas com a utilização de cabines indevassáveis, urnas e

mesários nos moldes proporcionais e majoritárias.

Parágrafo único. As chapas inscritas poderão indicar dois fiscais para acompanhar os

trabalhos em cada local de votação.

CApfTULO VII

DO PATRIMÔNIO

Artigo 36. O patrimônio da associação será constituído pelos bens móveis e imóveis que

estejam em seu nome, os que venham a ser adquiridos e pelos demais valores que vierem a

compor tal patrimônio, a título de contribuições de associados ou de terceiros.

Artigo 37. A receita da associação será oriunda dos pagamentos efetuados pelos

associados em decorrência dos serviços prestados ou colocados à disposição pela associação,

de aplicações financeiras, de contribuições, de doações, de locações de espaços na área comum

da associação, de arrendamentos, de taxas, multas e de rendas eventuais.

Parágrafo único. Os recursos da associação não podem ser aplicados para fins estranhos

às atividades sociais.

Artigo 38. A associação poderá outorgar direitos adquiridos ou doar bens ao mesmo,

negociá-los desde que a direção para tal fim tenha sido tomada em assembleia extraordinária

constituída no mfnimo de 1/3 (um terço) dos associados e quórum positivo de metade e mais

um dos presentes.

CAPfTULO VIII

DAS CONDiÇÕES PARA A ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA E DISSOLUÇÃO

SEÇÃO1- DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA

Artigo 39. O presente estatuto social poderá ser reformado no tocante à

administração, no todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral

Extraordinária, especialmente convocada para este fim, composta de associados contribuintes
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te rç o s ) d o s p re s e n te s , s e n d o e m p r im e ira c h a m a d a , c o m a m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s e

e m s e g u n d a c h a m a d a , u m a h o ra a p ó s a p r im e ira , c o m q u a lq u e r n ú m e ro d e a s s o c ia d o s .

S E Ç Ã O 1 1 - D A D IS S O L U Ç Ã O

A rt ig o 4 0 . A A s s o c ia ç ã o p o d e rá s e r d is s o lv id a , a q u a lq u e r te m p o , u m a v e z c o n s ta ta d a a

im p o s s ib il id a d e d e s u a s o b re v iv ê n c ia , fa c e à im p o s s ib il id a d e d a m a n u te n ç ã o d e s e u s o b je t iv o s

s o c ia is , o u d e s v ir tu a m e n to d e s u a s f in a lid a d e s e s ta tu tá r ia s o u , a in d a , p o r c a rê n c ia d e re c u rs o s

f in a n c e iro s e h u m a n o s , m e d ia n te d e lib e ra ç ã o d e A s s e m b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia ,

e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s te f im , c o m p o s ta d e a s s o c ia d o s c o n tr ib u in te s e m d ia c o m

s u a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r s e m v o to c o n c o rd e d e 2 /3 (d o is te rç o s ) d o s

p re s e n te s , s e n d o e m 'p r im e ira c h a m a d a , c o m a to ta lid a d e d o s a s s o c ia d o s e e m s e g u n d a

c h a m a d a , u m a h o ra a p ó s a p r im e ira , c o m a p re s e n ç a d e , n o m ín im o , 1 /3 (u m te rç o ) d o s

a s s o c ia d o s ,

P a rá g ra fo 1 2
• E m c a s o d e d is s o lu ç ã o s o c ia l d a A s s o c ia ç ã o , liq u id a d o o p a s s iv o , o s b e n s

re m a n e s c e n te s , s e rã o d e s t in a d o s p a ra o u tra e n t id a d e a s s is te n c ia l c o n g ê n e re , c o m

p e rs o n a lid a d e ju r íd ic a c o m p ro v a d a , s e d e e a t iv id a d e p re p o n d e ra n te n e s ta c a p ita l e

d e v id a m e n te re g is tra d a n o s ó rg ã o s p ú b lic o s c o m p e te n te s .

P a rá g ra fo 2 2• N ã o h a v e n d o in s t itu iç ã o c o n g ê n e re n o m u n ic íp io s e d e d a A s s o c ia ç ã o , o

re m a n e s c e n te s e rá d e s t in a d o a o u tra (s ) in s t itu iç ã o (õ e s ) fo ra d o m u n ic íp io n a s c o n d iç õ e s

in d ic a d a s n o "c a p u t" d e s te A r t ig o .

C A P iT U L O IX

D O E X E R C lc lO S O C IA L

A r t ig o 4 1 . O e x e rc íc io s o c ia l te rm in a rá e m 3 1 d e d e z e m b ro d e c a d a a n o , q u a n d o s e rã o

e la b o ra d a s a s d e m o n s tra ç õ e s f in a n c e ira s d a e n t id a d e , d e c o n fo rm id a d e c o m a s d is p o s iç õ e s

le g a is .

C A P IT U L O X

D A S D IS P O S iÇ Õ E S G E R A IS E T R A N S IT Ó R IA S

A r t ig o 4 2 . A s fu n ç õ e s d a D ire to r ia s e rã o e x e rc id a s g ra tu ita m e n te .

A r t ig o 4 3 . O s b e n s m ó v e is e im ó v e is p o d e rã o s e r a lie n a d o s , m e d ia n te p ré v ia a u to r iz a ç ã o

d e A s s e m b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s te f im , d e v e n d o o v a lo r

a p u ra d o s e r in te g ra lm e n te a p lic a d o n o d e s e n v o lv im e n to d a s a t iv id a d e s s o c ia is o u n o a u m e n to ~ 1

d o p a tr im ô n io s o c ia l d a A s s o c ia ç ã o . ~

A r t ig o 4 4 . A A s s o c ia ç ã o n ã o fa rá d is tr ib u iç ã o d e b ô n u s o u e v e n tu a is s o b ra s d e re c e ita s ,

n e m d is tr ib u iç ã o d e lu c ro s , b o n if ic a ç õ e s o u v a n ta g e n s a q u a lq u e r t í tu lo , p a ra d ir ig e te ,

~
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associados ou mantenedores, sob nenhuma forma ou pretexto, devendo suas rendas ser

aplicadas, exclusivamente, no território nacional.

Artigo 45. Serão ressarcidas pela associação, as despesas decorrentes de atividades, atos

ou viagens, desde que autorizada pelo presidente e diretor financeiro.

Artigo 46. Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria

Executiva, "ad referendum" da Assembleia Geral.

Artigo 47. Caberá a diretoria estabelecer o "quantum" de contribuição mensal e sua

forma de pagamento.

Artigo 48. O presente estatuto entrará em vigor na data de aprovação pela Associação

em reunião extraordinária convocada para esse fim , tendo plena eficácia após os respectivos

registros nos órgãos competentes.

Artigo 49. Revogam-se todas as disposições em contrário.

Três Lagoas, 19 de Fevereiro de 2018

Adilson Amâncio da Silva

Presidente

A vogado

eLR ITON ALvES FRANC ISCO

OAs/mS-19.0<6,)
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Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicação

Secretária de Radiofusão Comunitária

C o o r d e n a ç ã o G e r a l R a d i o f u s ã o C o m u n i t á r i a

Endereço: E s p l a n a d a d o s M i n i s t é r i o s B l o c o R , S a l a 3 0 7 , A n e x o O e s t e

Cep: 7 0 . 0 4 4 . 9 0 0 - B r a s í l i a

Distrito Federal

Brasil
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPOD DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e elaborar minuta de
decisão/resposta

Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação
Examinar e adotar providências
de praxe

Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 05540/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 17/12/2018, às 10:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3695060 e o código CRC 777E5E61.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.074627/2018-55

 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
17/12/2018, às 17:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3695727 e o código CRC 370C43D6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.074627/2018-55 SEI nº 3695727
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO INTERNO

 

Processo nº: 01250.074627/2018-55
 
Referência: Requerimento (3694174)
 
Interessado: Associação Comunitária de Arapuá - MS
 
Assunto: Renovação de outorga
 

 

De ordem do Sr. Diretor-Substituto, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame e
providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 18/12/2018, às 09:08 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3699340 e o código CRC 606A4AA6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.074627/2018-55 SEI nº 3699340
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.
 

NOTA TÉCNICA Nº 28096/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034491/2015-08.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Após análise dos documentos apresentados pela Associação
Comunitária de Arapuá, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Três Lagoas, estado do Mato Grosso do Sul, exigidos através da
Nota Técnica nº 23649/2018/SEI-MCTIC (1ª Exigência), comunicada pelo Ofício nº
42341/2018/SEI-MCTIC, recebido em 22/11/2018- AR, evento SEI 3698651,
observou-se a necessidade de notifica-la novamente (2ª Exigência) , de
acordo com a legislação em vigor, já que a mesma deixou de cumprir com
algumas exigências, conforme relato abaixo:

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

Estatuto Social
atualizado, contendo
entre outras, as
seguintes disposições:
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

a. acrescentar ao
art.3º o termo
"gratuitamente"

"art.3º- Poderão
associar-se
gratuitamente......."

 

b. modificar o art.6º
do Estatuto Social,
para incluir,

 "que a exclusão do
associado só é admissível
havendo justa causa,
assim reconhecida em
procedimento que
assegure direito a ampla
defesa e de recurso, a
Assembleia Geral.

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
6º, inciso III

CNPJ válido e atual.

Consta do CNPJ como
endereço da entidade a
Rua Antonio
Vasconcelos,850, ao
invés da Rua Eduardo
Galvão, 640. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusor regularize a
situação, junto ao órgão
competente.

 

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
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manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
21/12/2018, às 10:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2019, às 10:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3716781 e o código CRC 09451D2F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034491/2015-08 SEI nº 3716781
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 50557/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Adilson Amâncio da Silva
Associação Comunitária de Arapuá (CNPJ nº 04.520.016/0001-86)
Rua: Eduardo Galvão, 640, Distrito de Arapuá
79.654-000 - Três Lagoas/MS

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.034491/2015-08.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28096/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
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6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2019, às 10:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3717087 e o código CRC 346A5A3C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 50557/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034491/2015-08 - Nº SEI: 3717087
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Correspondência Eletrônica - 3782956

Data de Envio: 
  21/01/2019 15:12:37

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    adilsonradio3@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.034491/2015-08

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3717087.html
    Nota_Tecnica_3716781.html
    Nota_Tecnica_3490600.html
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    Certifico que,  verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data,  não constam dívidas 
decorrentes de créditos  tributários constituídos, inscritos ou não em dívi-
da ativa,  ou crédito não tributario inscritos na dívida ativa, pendentes de 
pagamento, de responsabilidade da  pessoa física ou jurídica acima indicada. 
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti-
tuir,  inscrever e cobrar créditos tributários e  não tributários anteriores 
e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

    Fica  acrescentado que o número do  CNPJ acima indicado  corresponde ao
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão,
circunstância que torna necessária  a sua conferência pelo  destinatário da 
certidão.

    Esta certidão refere-se a situação fiscal  do contribuinte do  âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado.
 
    Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810,  de  dezembro de 
1.997, emitida às 16:58:22 horas do dia 22/02/2019 (hora e data - MS).

    Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.
 
    A autenticidade  desta certidão deverá ser confirmada na página da  Se-
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (www.pge.ms.gov.br).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:048692/2019

CNPJ: 04.520.016/0001-86

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
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    Certifico que,  verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data,  não constam dívidas 
decorrentes de créditos  tributários constituídos, inscritos ou não em dívi-
da ativa,  ou crédito não tributario inscritos na dívida ativa, pendentes de 
pagamento, de responsabilidade da  pessoa física ou jurídica acima indicada. 
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti-
tuir,  inscrever e cobrar créditos tributários e  não tributários anteriores 
e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

    Fica  acrescentado que o número do  CNPJ acima indicado  corresponde ao
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão,
circunstância que torna necessária  a sua conferência pelo  destinatário da 
certidão.

    Esta certidão refere-se a situação fiscal  do contribuinte do  âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado.
 
    Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810,  de  dezembro de 
1.997, emitida às 16:58:22 horas do dia 22/02/2019 (hora e data - MS).

    Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.
 
    A autenticidade  desta certidão deverá ser confirmada na página da  Se-
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (www.pge.ms.gov.br).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:048692/2019

CNPJ: 04.520.016/0001-86

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034491/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ARAPUA

16 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: TRÊS LAGOAS/MS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Daniele Alves da Silva 064.436.401-79 Vice-Presidente 19/08/2015
19/08/2019

Paulo Roberto de Souza 338.654.181-04 Diretor Financeiro 19/08/2015
19/08/2019

Paulo Eduardo Sander 082.367.229-88 2º Secretário 19/08/2015
19/08/2019

Adilson amâncio da silva 595.814.841-91 Presidente 19/08/2015
19/08/2019

(67) 991114249
(67) 35247239

Marcos Murilo Souza de Oliveira 636.932.751-49 1º Secretário 19/08/2015
19/08/2019

Daniel Junqueira 006.154.901-07 1º Vice Presidente 19/08/2015
19/08/2019

Eliane Barbosa da Costa Amorim 955.097.631-91 Diretor Social 19/08/2015
19/08/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3024/05/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação: fl.1 evento SEI 0730408 e fls.1 a 4 evento SEI 3694174
  Proc.01250.074627/2018-55.
- Declaração parâmetros técnicos: fl.2, item XI,evento SEI 3694174- Proc.01250.074627/2018-55.
- Certidão Negativa Débito Anatel:fl.1 evento SEI 3489425.
- CNPJ valido e atual: fl.1 evento SEI 3894198.
- Cópia Estatuto Social registrado:fls.1 a 12 evento SEI 3876644-Proc.01250.009061/2019-71.
- Ata eleição diretoria atual registrada:31 a 38 evento SEI 1579795-01250.010359/2016-81 e fls11 e 27
  evento SEI 3386847-Proc.01250.057095/2018-91.
- Relatório Conselho Comunitário:fls.28 e 29 evento SEI 3386847-Proc.01250.057095/2018-91 e fls.5 a 6
  evento SEI 3694174-Proc.01250.074627/2018-55.
- RG e CPF dos dirigentes:fls.42 a 50 evento SEI 1579795-Proc.01250.010359/2016-81 e fls. 7 e 8
  evento SEI 3694174-Proc.01250.074627/2018-55.
- Certidão Negativa Débitos Trabalhista:fl.1 evento SEI 3488405.
- Certidão Negativa Débitos Federal: fl.22 evento SEI 3386847-Proc.01250.057095/2018-91.
- Certificado Regularidade FGTS: fl.17 evento SEI 3386847-Proc.01250.057095/2018-91.
- Certidão NADA CONSTA -TRF3-MS -Natureza Criminal e Eleitoral - de todos os dirigentes.
- Entidade sem vinculo.

   Tadeu/URSC.
   1/3/2019.
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Correspondência Eletrônica - 3894773

Data de Envio: 
  01/03/2019 11:29:43

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.53900.034491/2015-08 - Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.034491/2015-08.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária de Arapuá, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Três Lagoas/MS, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,
Tadeu/URSC.
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À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC 

 

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos atribuídos à 

Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no 

Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:  

 

Registros de PAIs ativos: 

 

NADA CONSTA 

 

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em anexo): 

 

53000.018711/2009 

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD. 

•        Portaria  nº 9, de 13/01/2011, publicada no D.O.U de 31/03/2011  - MULTA; 

•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto 2.615/98. 

•        Infração: (data de ocorrência: 28/04/2009). 

 

 

----- Mensagem original ----- 

De: MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br> 

Para: lilian misquita <lilian.misquita@mctic.gov.br>, leandro lima 

<leandro.lima@mctic.gov.br> 

Enviadas: Fri, 01 Mar 2019 11:29:51 -0300 (BRT) 

Assunto: Proc.53900.034491/2015-08 - Informaçãosobre existência de Pai. 

 

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL 

 

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.  

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga. 

 

Processo nº: 53900.034491/2015-08. 

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração 

(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária de Arapuá, 

autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Três 

Lagoas/MS, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve 

aplicação de sanção. 

 

 

Atenciosamente, 

Tadeu/URSC. 
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--  

LIlian Magalh&atilde;es de Misquita VieiraSEDEG/CGFI/DECEF 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 3630/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034491/2015-08.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária de Arapuá, na localidade de
Três Lagoas , estado do Mato Grosso do Sul, por meio da Portaria nº 660,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 15/12/2003, e Decreto Legislativo nº
918, publicado no DOU de 16/09/2005.

 

ANÁLISE

2.              A Associação Comunitária  de Arapuá, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Três Lagoas, estado do Mato Grosso
do Sul, protocolou requerimento de renovação da autorização (evento SEI
0730408), em 18/9/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos
expirava em 16/8/2015. No entanto, o pedido de renovação da outorga será
considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

 

 

REQUERENTE

   Associação Comunitária de Arapuá.
                                             

 

QUADRO DIRETIVO

   Presidente: Adilson Amâncio da Silva.
   Vice-Presidente: Daniele Alves da Silva.
   1º Vice-Presidente: Daniel Junqueira.
   1º Secretário: Marcos Murilo Souza de Oliveira.
   2º Secretário: Paulo Eduardo Sander.
   Diretor Financeiro: Paulo Roberto de Souza.
   Diretora Social: Eliane Barbosa da Costa.
                                      

 
 

Nota Técnica 3630 (3940841)         SEI 53900.034491/2015-08 / pg. 90



 
3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

 SIM.
 fl.1 do evento SEI 0730408 e
fls. 1 a
 4 evento SEI 3694174
 Proc.01250.074627/2018-55.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

 SIM.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro
A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls.1 a 12 evento SEI 3876644
 Proc.01250.009061/2019-71.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

 fls.31 a 38 evento SEI 1579795
 Proc.01250.010359/2016-81 e
fls. 11 e
 26,27 evento 3386847 -
 Proc.01250.057095/2018-91.

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

 fls.42 a 50 evento SEI 1579795
 Proc.01250.010359/2016-81 e
fls. 7 e
 8 evento SEI 3694174
 Proc.01250.074627/2018-55.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

 fls.28 a 32 evento SEI 3386847
 Proc.01250.057095/2018-91
e fls. 5 e 6 evento SEI 3694174
 Proc.01250.074627/2018-55.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

 fl.2, XI, evento SEI 3694174
 Proc.01250.074627/2018-55.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

 fl.1 evento SEI 3894198.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

 fl.1 evento SEI 3489425.

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

 fl.17 evento SEI 3386847
 Proc.01250.057095/2018-91.
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10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

 fl.22 evento SEI 3386847
 Proc.01250.057095/2018-91.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

 fl.1 evento SEI 3488405.

12 Relatório de apuração de infrações.  fls.1 e 2 evento SEI 3901592-
CGFI.

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal ( TRF3-
MS) e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes  (Três
Lagoas), não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça
Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de acordo com
os eventos SEI
3489474, 3489502, 3489516, 3489544, 3489556, 3489579,3489610, 3489639, 3489664,3489738, 3489775,
3489915, 3489802, 3489929  (Natureza: Criminal e Eleitoral).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 3894291.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.034491/2015-08,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Associação Comunitária de Arapuá, inscrita
no CNPJ nº 04.520.016/0001-86, explore pelo prazo de dez anos a partir de 16, de
setembro, de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Três
Lagoas, estado do Mato Grosso do Sul, em conformidade com o que dispõe o
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caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 3630/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53700.000120/2001 e nº 53900.034491/2015-08, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro
de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Arapuá, CNPJ nº
04.520.016/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Três Lagoas, estado do Mato Grosso do
Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
13/03/2019, às 08:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/03/2019, às 09:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 27/03/2019, às 16:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/04/2019, às 16:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3940841 e o código CRC BC41FD87.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034491/2015-08 SEI nº 3940841
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO

Processo n°: 53900.034491/2015-08

Entidade: Associação Comunitária de Arapuá

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

 

                           À Secretaria de Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 3630/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI 3940841), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária de Arapuá, entidade executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária  na localidade de Três Lagoas , estado
de Mato Grosso do Sul, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
23/04/2019, às 13:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4062400 e o código CRC AF15C9BC.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.034491/2015-08,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Arapuá, inscrita no
CNPJ nº 04.520.016/0001-86, explore pelo prazo de dez anos a partir de 16, de
setembro, de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Três
Lagoas, estado de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 3630/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53700.000110/2001 e nº 53900.034491/2015-08, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16, de setembro,
de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Arapuá, inscrita no
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CNPJ nº 04.520.016/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Três Lagoas, estado de Mato
Grosso do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.034491/2015-08 SEI nº 4062400
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.034491/2015-08
Referência:
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ARAPUA.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16, de setembro, de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Arapuá, inscrita no CNPJ nº
04.520.016/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Três Lagoas, estado de Mato Grosso do
Sul.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436974 e o código CRC 33B18728.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034491/2015-08 SEI nº 4436974
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4709/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53700.000110/2001 e nº 53900.034491/2015-08, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16, de setembro,
de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Arapuá, inscrita no
CNPJ nº 04.520.016/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Três Lagoas, estado de Mato
Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622424 e o código CRC BC88459C.

Referência: Processo nº 53900.034491/2015-08 SEI nº 4622424
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 18/09/2019 16:49:10
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5506634
Data prevista de publicação: 19/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12033781 ATO PORTARIA Nº 4665 MIN.rtf
4e5cc6fa8c74db2d
17897eb155f20ed5

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033822 ATO PORTARIA Nº 4708 MIN.rtf
abf3d502bffc6495
b351256af2c5c1af

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033823 ATO PORTARIA Nº 4709 MIN.rtf
8dd9c4a0fce6093c
34626d8099eaf7b8

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033824 ATO PORTARIA Nº 4710 MIN.rtf
24aa4b884ca8aad8
c618958eed36e77f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033825 ATO PORTARIA Nº 4711 MIN.rtf
9e2298247033d4dc
b1592397ff7efab3

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033826 ATO PORTARIA Nº 4712 MIN.rtf
a1d520c41e9441d8
73cd6e14d2bfdfdf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033827 ATO PORTARIA Nº 4713 MIN.rtf
c781fe7534494a0e
aba9aa7604a4a258

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033828 ATO PORTARIA Nº 4666 MIN.rtf
cb277e73bfdadda6
44b973de91f42522

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033829 ATO PORTARIA Nº 4667 MIN.rtf
b36a0ab14cb18f7f
7d05c7c8d568f79b

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033830 ATO PORTARIA Nº 4668 MIN.rtf
263f01dcf533aedc
d09f1f3e5dd823fc

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033831 ATO PORTARIA Nº 4669 MIN.rtf
6bda8d614d1223c5
4a2eeff4a97f99cc

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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12033832 ATO PORTARIA Nº 4670 MIN.rtf
1bc60d9605634cd5
6b28e3cfd3b27654

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12033833 ATO PORTARIA Nº 4705 MIN.rtf
1d29966ed9e8be4b
37beaac672887aa0

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033834 ATO PORTARIA Nº 4706 MIN.rtf
4ed28b0dea8b3cb0
ca5839a4b9818c15

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033835 ATO PORTARIA Nº 4707 MIN.rtf
695df5a0c914716f
d2088c7275084dd2

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 101,00 R$ 3.337,04
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PORTARIA Nº 4.668-SEI, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.000310/1999 e nº 53900.045905/2016-05, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação dos Jovens
Unidos de Lagoa Real (CNPJ nº 16.416.182/0001-16), por meio da Portaria nº 413,
publicada no Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2004, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lagoa Real, estado da Bahia, em razão da
não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.669-SEI, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53830.002290/1998 e nº 53900.045580/2016-52, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária,
Ecológica, Educativa e Cultural Z (CNPJ nº 02.159.909/0001-12), por meio da Portaria nº
272, publicada no Diário Oficial da União de 16 de junho de 2005, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá, estado de São Paulo, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.670-SEI, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.036651/2016-26,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Ambiental de Formosa -
ASCAF, CNPJ nº 24.242.066/0001-56, cuja sede se situa na Avenida G, nº 45 - Jardim
Panorâmico, na localidade de Formosa, Estado de Goiás, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.705-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000081/1999 e nº 53900.043348/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de Agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Preservação Ambiental Entre Rios, CNPJ nº
03.001.939/0001-69, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ipameri, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.706-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001385/1998 e nº 53900.041686/2015-04, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro de 2015,
a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social Educacional
e Econômico de Mauá - CODESEM, inscrito no CNPJ nº 02.797.500/0001-21, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá
da Serra, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.707-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53820.000604/1998-82 e nº 53900.041554/2015-74, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária da Ponte Para o Desenvolvimento
Social, Cultural e Artístico, inscrita no CNPJ nº 01.043.341/0001-07, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ponte
Serrada, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.708-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002049/1998 e nº 53900.034597/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Penapolense para o Desenvolvimento,
CNPJ nº 01.794.529/0001-97, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Penápolis, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.709-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53700.000110/2001 e nº 53900.034491/2015-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16, de setembro, de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Arapuá, inscrita no CNPJ nº
04.520.016/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Três Lagoas, estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.710-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001482/1998-41 e nº 53900.008153/2014-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária do Município de Laranjal, CNPJ nº
02.666.355/0001-40, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Laranjal, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.711-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.000723/2000 e nº 53900.007685/2014-41, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga,
CNPJ nº 04.085.679/0001-10, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luiz Gonzaga, estado do Rio Grande do
Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.712-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.001934/1998 e nº 53000.055764/2011-60, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna,
CNPJ nº 02.462.594/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Torrinha, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.713-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000183/1999 e nº 53900.017553/2015-17, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Abadia de Goiás, inscrita no CNPJ nº
03.120.163/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Abadia de Goiás, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.822, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

Reconhecimento de bem desenvolvido no País, de
acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de
1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.034491/2015-08.

Entidade: Associação Comunitária de Arapuá.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 4709 de 11 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 19/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária de Arapuá para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Três Lagoas, estado de Mato Grosso do Sul. Dessa forma, em atenção ao § 3º
do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º
53900.034491/2015-08, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às
16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654396 e o código CRC 24E9A5CE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034491/2015-08 SEI nº 4654396

Despacho SEARC 4654396         SEI 53900.034491/2015-08 / pg. 103



 

EM nº 00913/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.034491/2015-08, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Arapuá, inscrita no CNPJ nº 04.520.016/0001-86, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 16, de setembro, de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Três Lagoas, estado de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3630/2019/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria 4709/2019/SEI-MCTIC, de 17 de setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37344/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.034491/2015-08.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4704875 e o código CRC 59C402C6.

Referência: Processo nº 53900.034491/2015-08 SEI nº 4704875
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